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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

EDITAL DE LICTTAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N." 007/2021 - CCL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 348/2021

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS, por intermédio do
seu Pregoeiro, designada pela Portaria n." 019/2021/GAB de 04 de janeiro de 2021, levam ao
conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federai n® 8.538, de 06 de outubro de 2015,
da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a
Lei Federal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993 c suas alterações e de outras nonnas aplicáveis ao objeto
deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas
neste Edital.

DADOS DO CERTAME
Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Infraestmtura - SEMIE
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de Recuperação de Estradas Vicinais dos
Povoados dos Assentamentos da Cidade de Colinas - MA, através do Convênio n° 8.355.00/2020 - CODEVASF,
SICONV N® 90.8903, conforme edital e seus ane.xos.
Esclarecimentos e impugnaçócs; Até 04/10/2021 às IShOOmin. pelo sítio www.comprascolinasina.comibr
Início da Sessão Eletrônica: 07/10/2021 às OOhOOmin.
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal PMC
Endereço Eletrônico: www comprascolinasma.com,br
Endereço para retirada do Editai: www.comprascolinasma.com.br ou www.colinas.ma.Bov.br

VALOR ESTIMADO,
MÃXIMO, DE
REFERÊNCIA OU
SIGILOSO

S Valor Total: RS 964 550,00 (novecentos e sessenta e quatro mil, quinhentos e cinqüenta
reais).

^Estimado

□Máximo

□Referência
□ Orçamento Sigiloso.

NATUREZA
OBJETO:

DO
□AQUISIÇÃO;
□SERVIÇOS COMUNS;
BSERVrçOS COMUNS DE ENGENHARIA,
□ Licitação Exclusiva para ME1 / ME/EPP - Art, 48,1 da Lei Complementar n° 123/06
□ Licitação com itens/grupos colas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP - Art, 48, III da
Lei Complementar n° 123/06
12 Licitação de Ampla Panicipação.

PARTICIPAÇÃO
MEI/ME/EPP

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas

INFORMAÇÕES
Pregoeiro: Jeronimo Cardoso Rosa Neto I e-maii: cpIcolinas@gmail.com
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402. Bairro Centro. Colinas - MA, CEP: 65.690-000
Autoridade Competente: Secretário Municipal de Infraestrutura

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.
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PARTE ESPECIFICA

As seguintes Defínições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações
constantes na Parte Gerai.

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Gerai e as Definições da Parte Específica
nrevalecerão as últimas.

Número do Item da Parte Gerai. Definições da Parte Específica.

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

2.1.

□ POR GRUPO

□ POR ITEM

□ POR GRUPO, oara oís) qtudos:
e POR ITEM. oara os itens: . observadas as
condições definidas neste Editai e anexos.
S GLOBAL

REGIME DE
EXECUÇÃO 2.2.

B EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
□ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
□ EMPREITADA INTEGRAL

□ TAREFA

□ FORNECIMENTO

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO E
INTERVALO DE
DIFERENÇA ENTRE
OS LANCES

3

3.1 e 26
HMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 50,00 (cinqüenta reais)
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

O Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes
no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital.

CONSÓRCIO 7.8

S Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que
seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste
certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta
natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria
apresentam o minimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-
financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.

VALIDADE DA
PROPOSTA

10
A proposta comercial terá validade minima de 90 (noventa) dias, a contar da
data da abertura da sessão pública.

MODO DE DISPUTA 25
SABERTO

□ABERTO E FECHADO

DEMAIS
DOCUMENTOS
EXIGIDOS NA
PROPOSTA

Deverão constar na proposta:
a) Prazo de Validade da proposta: 90 (noventa) dias;

29.5
b) Prazo de execução: 6 (seis) meses, a partir do recebimento da Ordem de
Serviço pela Contratada.

c) Prazo de para execução dos serviços: até 10 (dez) dias após o recebimento
da Ordem de Serviço pela CONTRATADA.

□ Comprovante, na forma da lei. de registro ou arquivamento na Junta
Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, do:

CAPITAL SOCIAL
OU PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

39.3.2.

SI patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante
que apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral. Solvência Geral e Liquidez Corrente; ou
SI capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que
apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de
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Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente.

□ patrímônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez porcento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente.
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item pertinente.

O Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou
patrimônio líquido mínimo.

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS:

49

SNÃO
□SIM - Prazo para entrega da amostra; XXXX, a contar da convocação,
conforme item XXX do Termo de Referência (Anexo I).

VISITA TÉCNICA: 50

snAo
O SIM. podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do item
50.1.

□ SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração
mencionada do item 50.1 na forma do item do Termo de Referência.

ANEXOS 104
Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte
Gei^l deste edital, os se.guintes documentos:
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PARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito
no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS DO
município de colinas e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas
as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta,

2. A Parte Específica determinará:

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma:

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer
proposta para todos os itens que o compõem,

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando
de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

2.2. o regime de execução.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais
vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intennediàrios quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO n - REÇURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4. Para fazer face aos desembolsos do objeto desta licitação serão utilizados recursos financeiros consignados
na seguintes Dotações Orçamentárias:

Convênio n® 8.355.00/2020 - CODEVASF

Programa (s) de Trabalho n° (s) 1524422177K660020
Nota (s) de Empenho n® (s) 2020NE800311, emitida (s) em 30/12/2020
Contrato de Repasse n® 887309/2019/MDR/CAIXA.
Valor: RS 955.000,00 (novecentos e cinqüenta e cinco mil reais).

Contrapartida do Município
Valor: RS 9.550,00 (nove mil e quinhentos e cinqüenta reais)

20 - SEC MUN DE OBRAS, SERV. PUBL. TRANS. E TRANSPORTE
20.606.0710.1016.0000 - IMPLANTAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
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3.3 90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
CONVÊNIO N®; 8.355.00/2020 - CODEVASF, SICONV N" 90.8903.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no Pais, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE
COMPRAS DO município DE COLINAS por meio do sítio www.comprascolinasma.com.br.

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do
sistema.

5.2. licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

5.3. O credenciamento Junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.4. InfonnaçÕes complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:
www.comprascolinasma.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

7.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

7.4. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

7.5. quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9® da Lei n° 8.666/93 a participação no
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação
no processo licitalório.
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7.6. sociedades integrantes de uin mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em
comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"
746/2014-TCU-Plenário).

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser
observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

7.8J. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação económico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
Índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte fonna:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos editais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio
ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariameníe responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8, A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da
sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos
documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2
(duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA j CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N" 402 - CENTRO - CEP N» 65,690-000



tf -J
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte
Específica deste Edital.

8.2. O licitaiite/interessado, no ato de envio de sua proposta dc preços inicial, observado o subitem 29.4
do edital e documentos dc habilitação, deverá encaminhar a Declaração Consolidada - Anexo III.

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo
299 do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n" 10.024, de 20 de
setembro de 2019 e Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002.

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito dc acesso aos dados constantes dos sistemas.

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encatninhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição dc regularidade fiscal e trabalhista, nos tennos do art. 43, § 1° da LC n"
123, de 2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem
prejuizo das sanções previstas nesse Edital.

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

SEÇÀO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sitio www.comprascolinasma.coni.br.

12.1. Os fornecedores deverão permanecer logados c aguardando o início dos trabalhos por até meia hora
(30 trinta minutos) além do horário estipulado para inicio da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances
ofertados, na fase própria do certainc.
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12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licítantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

14.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

W  SEÇÃO Ví - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de
um dia.

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via cbat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

16. Somente as licítantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior á formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário).

W SEÇÃO Vil - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

17. Aberta a etapa competitiva, as licítantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela
ofertado e registrado no sistema, e conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
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21.1, Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3
(três) segundos (IN n° 3/2013-SLTI/MP).

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados,

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes
no sítio www.comprascolinasnia.com.br.

25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser:

25.1. Modo de Disputa Aberto:

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-à automaticamente.

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam
ofertar lun lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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25.2.5. Após o ténnino dos prazos eslabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica,

SEÇÃO VIU - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEIMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microcmpresa
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microcmpresa ou empresa de pequeno porte que seja
igual ou até 5% {cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte
forma;

27.1. A microcmpresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5
(cinco) minutos, contados do envio da mens^cm automática pelo sistema, apresentar uma última oferta,
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto
deste Pregão;

27.2. Não sendo vencedora a microcmpresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na
forma da subcondição anterior, o sistema, de fotma automática, convocará as licitantes remanescentes
que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificalória, para o
exercício do mesmo direito;

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico,
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do
desempate;

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n,° 123/2006;

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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29. A licitante classificada provisoríamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME",
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Proposta Readequada" no
sistema Portal de Compras do Município de Colinas. Não será permitido o encaininhamento por e-mail,
exceto se expressamente determinado pelo Pregoeiro.

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROfííce", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema Portal dc Compras do
Município de Colinas poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento,
em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo
máximo de 3 (três) dias uteb a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro; Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas/MA,
CEP: 65.690-000.

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor finai deverá ser apresentada em até 02 (duas) horas
após convocação do Pregoeiro, devendo ser elaborada em papel timbrado da licitante, em língua
portuguesa, salvo quanto ás expressõe.s técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada, assinada c rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente,
com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

29.4.1. Carta Proposta, no modelo do Anexo 11, assinada por titular da empresa ou pessoa
legalmente habilitada, em papel timbrado, sem rasuras. emendas ou entrelinhas, devidamente
identificada com o número de inscrição no CNPJ/MF ou timbre impresso, identificando a obra, o
número do Edital, o prazo de execução, o preço total da obra, cm algarismos e por extenso, em Reais,
esclarecendo que o mesmo se refere ao mês de apresentação da Proposta, razão social da empresa,
endereço, fone/fax e e-inail do Licitante, devendo observar as quantidades, unidades e especificações
constante do Anexo deste edital, e conter o valor(es) unitário(s) e tota](ais);

29.4.2. Planilha Orçamentária assinada na última folha e rubricada nas demais, informando no
cabeçalho, com preços unitários, subtotais e total, conforme Anexo I.

29.4.3. Planilha dc Composição de Encargos Sociais, assinada, em modelo próprio, atendendo os
itens estabelecidos no Anexo I;

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

29.4.5. Demonstrativo detalhado da composição do BDI - Beneficio e Despesas Indiretas aplicado,
em modelo próprio, assinado, desde que contenha as informações pertinentes e observadas as
restrições quanto à apropriação de despesas com o IRPJ e CSLL firmadas reiteradamente em decisões
do Tribunal de Contas da União, conforme Anexo 1.

29.4.6. Cronograma físico-rmanceíro compatível com o prazo de execução dos serviços e
estruturado com base nas etapas concluídas e produtos entregues, conforme previsto no Anexo 1.

29.4.7. Planilha de Composição de Preços Unitários dos serviços, da mão de obra e composições
auxiliares, ofertado por item, em conformidade com a Planilha Orçamentária, constando unidades e
insumos com respectivos consumos, discriminando os percentuais de Benefício e Despesas Indiretas-
BDI e encargos sociais aplicados, devendo ainda observar as quantidades, unidades e especificações
constantes dos Anexos deste edital;
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a) A composição de preços unitários deverá ser apresentada também em meio eletrônico (Microsoft
Excel ou software livre), sem proteção do arquivo, objetivando facilitar a conferência da mesma;

b) O licitante deverá apresentar a composição de preços unitários em conformidade com as
planilhas orçamentárias;

c) O licitante deverá na composição de preços unitários de mão de obra observar os pisos salariais
normativos da categoria correspondente, fixados por lei, dissídio coletivo, acordos ou convenções
coletivas de trabalho;

d) No caso de existirem itens de serviços repetidos na Planilha Orçamentária será necessário
apresentar apenas uma composição de preços unitários, referenciando os itens a qual a composição
pertence, sendo necessário entregar as referidas composições na mesma ordem e com os mesmos
nomes dos serviços constantes da Planilha Orçamentária, devendo estar devidamente assinadas
pelas respectivas empresas

29.4.8. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias. a contar da data da abertura
do certame;

29.4.9. Prazo de Execução: 6 (seis) meses, a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela
Contratada.

29.4.10. Declaração de Visita ou Não Visita ao Local da prestação dos serviços, conforme modelo
constante no edital.

a) A empresa licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços, examinando
as áreas, tomando ciência do estado e características, e eventuais dificuldades para execução dos
serviços;

b) A vistoria não é de caráter obrigatório, podendo a empresa bcitante participar do certame,
mesmo que não vistorie o local;

b) A empresa licitante que optar pela não vistoria do local não poderá, em hipótese alguma,
descumprir qualquer regra, decisão e acordo conseqüente deste edital, devendo ainda apresentar a
Declaração Formal de Dispensa de VisitaA^istoria, conforme Anexo do Edital. A empresa que
não vistoriar o local será tratada nas mesmas condições daquela que vistoriou, caso a empresa opte
por realizar a visita/vistoria a mesma deverá apresentar a Declaração Formal de VbitaA^istoria,
conforme Anexo do Edital;

c) A empresa licitante que optar pela vistoria deverá agendar junto a Secretaria Municipal de
Infraestrutura, pelo telefone (99) 9,8206-5607.

d) As vistorias acontecerão em dias úteis, entre OShOOmin às 12h00min e das 14h00min e
17h00mín;

29.5. Demais dociunentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital.

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á ás sanções previstas neste Edital.

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser
desclassificada as propostas que:
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o) Contenham vícios insanáveis:

b) Descumpram especificações técnicas constantes do edita! e seus anexos;

c) Apresentem preços manifestamente inexequiveis:

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

e) Não tenham sua exequihilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade,
solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes
documentos:

a) Planilha de Custos apresentando preço de custo dos sen'iços. preço de venda, margem de
lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos sennçns), bem
como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de
tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela
fatura contratada, emitidos no período de até l (um) ano anterior à data da abertura da licitação.

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a
documentação prevista no subitem anterior.

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

31.2.1, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

313. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta

313.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.
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31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classifícãda em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

a) SICAF:

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Conlroladoria-Gerai da
União (ivww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.hrAmprobidade_adm/consultar_rcqucriüo.php).

d) Lista de Inidòneas e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

e) Para a consulta de licitantes pe.s.soa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.lcu.gov.hr/)

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação.

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

32.2.3. No caso de inabilitaçào, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018.

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n® 03, de
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;
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33.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.

33J. O descumprimento do subitem acima implicará a ínabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s). conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários á
confirmação daqueles exigidos oeste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena
de Ínabilitação.

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

37. Habilitação Jurídica:

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio
Administrador;

37.2. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

37J. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

37.5. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de 1971;
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37.8. No caso de agricultor fainiliar; Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7,775, de 2012.

37.9. No caso de produtor rural; matrícula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica; ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente.

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trab^histas - CNDT;

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou
sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta
licitação;

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a;

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Divida Ativa Municipal;
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38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitcm 38.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa infonnação, deverá a
licitantc demonstrar com documentação hábil essa condição.

39. Qualificação Econômico-Financeira:

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício -
DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro
Diário ou pelo próprio Livro Diário e Notas Explicativas já exigiveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do
mês de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2019) encerrado, após esta data é
obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2020) encerrado;

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis
do penúltimo exercicio (2019) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis do último exercício (2020) encerrado.

39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

39.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais docmnentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contàbil-financeira, confonne dispõe o artigo 112 da Lei n" 5.764. de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

39J. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá
comprovar:

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou
superiores a 1 (um);

393.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo,
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercicio
Financeiro, da seguinte forma:

Ativo Total
SG = > 1 00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ~
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo^ QQ
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ~ '

Ativo Circulante
LC = T ; > 1,00

Passivo Circulante

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação.

39.3.1.3. Jusrifícativa para aplicação dos índices Contábeis: Com o fim de avaliar a capacidade
financeira dos licitantes, levando-se em conta as restrições impostas pela Lei de Licitações (Lei n°
8.666/93) e de fonna a padronizar a aplicação dos índices contábeis atendidas a Classificação
Nacional de Atividades Econômicas - CNAE do IBGE, visando ainda garantir o princípio da
Isonomia inerente aos Processos Licitatórios, bem como garantir o desempenho da satisfatória
execução do objeto contratado, atendendo a vedação de exigência de índices e valores não
usualmente adotados para a correta avaliação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações
decorrentes da licitação.

39.3.1.4. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capitai Social ou
Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor máximo da contratação,
admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

39.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Liquido ou Capital Social;

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações
e condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

39.4.1. Fhiblicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal
de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital ~ SPED, instituído pelo Decreto Federal
n" 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrittiração
contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil;

40. Qualificação Técnica:

40.1. Registro ou Inscrição da licitante e do(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s) no Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia - CREA, da região sede da licitante, que comprove atividade relacionada
com o objeto da licitação.

40.1.1. Quando a empresa for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora, deverá
apresentar o visto do CREA/MA, antes da assinatura do contrato.
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40.2. Capacidade Técnico-Operacionai; Para atendimento à qualificação técnico-operacional, a licitante
deverá apresentar um ou mais Atestados que comprovem que o licitante tenha executado para órgão ou
entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal,
ou ainda, para empresas privadas, as parcelas de maior relevância e valor signifícativo a seguir:

Alíneas Descrição Unid.
Qld. a ser
executada.

Qtd. a ser

comprovada
140%)

a)
Transporte de material com caminhão basculante
lOm'

t.km 635.378,44 254.151,38

b) ExpurKO de íazida m' 40.275,00 16.110,00

O Escavação e carga de material de Jazida m' 53.700,00 21.480,00

d) Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m' 26.850,00 10.740,00

40.2.1. É permitido o somatório de atestados para compor as parcelas de maio relevância quanto sua
quantidade.

40.3. Qualificação técníco-profissional: Para atendimento à qualificação técnico-profíssional,
comprovação do licitante de possuir ou de que irá dispor em seu corpo técnico, profissionais de nível
superior, ENGENHEIROfs) ClVIL(s), reconhecido(s) pelo CREA detentor(res) de Aíestado(s) de
responsabilidade técnica, devidamente regislTado(s) no CREA da região onde os serviços foram
executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de acervo técnico - CAT. expedida(s) por
este(s) conselho(s) que comprovem ter o(s) profissionais, executado para o órgão ou entidade da
Administração Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual. Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda
para empresas privadas, serviço(s) de:

Alíneas Descrição

a) Transporte de material com caminhão basculante lOm'

b) Expurgo de iazida

c) Escavação c carga de material de Jazida

d) Compactação de aterros a 100% do Proctor normal

40J.1. Atestados de fiscalização, coordenação, supervisão, direção de obra ou qualquer outra
designação, não terão validade, devendo ser apresentados exclusivamente atestado(s) de atividade:
EXECUÇÃO DE OBRA com sua (s) CAT'S'assim expressamente tipificada(s) em seu nível:
ATUAÇ.ÃO.

40.3.2. As exigências de quantidades mínimas fazem-se necessárias em função da complexidade e
expressividade da obra que não pode prescindir da atuação de profissionais com comprovada
experiência para os serviços de maior relevância.

403.3. A exigência de atestado de capacidade técnica da empresa faz-se necessária em função da
complexidade e expressividade da obra que não pode prescindir da atuação de profissionais com
comprovada experiência para os serviços de maior relevância além do respaldo da qualificação técnica
da empresa licitante com a fmalidade de assegurar que a empresa ganhadora tenha capacidade técnico-
operacional para executar a obra.

403.4. A comprovação do vinculo de que trata o item anterior, deverá ser feita através de:

403.4.1. Apresentação de cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e informações à
previdência social (GFIP), juntamente com a relação de trabalhadores constantes no arquivo
(SEFIP), do mês de referência anterior ao da licitação, na qual deverá constar o nome do
responsável técnico ou carteira de trabalho ou ficha do empregado, quando se tratar de empregado
da empresa, ou outro meio que comprove o vinculo empregatício, pcnnitida a comprovação do
vinculo através de contrato de prestação de serviço.
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40J.4.2. Cópia do contrato social ou outro equivalente, quando se tratar de sócio da empresa.

40J.5. Os profissionais apresentados só poderão ser substituídos em casos excepcionais, por outros de
curriculos/experiencias equivalentes ou superiores, mediante justificativa e/ou solicitação prévia da
licitante, que poderá ser aceita ou não a sua substituição pela Administração. A comprovação de
currículo deverá ser feita com a apresentação da CAT (Certidão de Acervo Técnico) emitida pelo
CREA.

40J.6. Em caso dc futura disponibilidade do profissional, a licitante deverá apresentar
declaração formai, assinada pelo referido profissional, da qual deverá constar nome completo e
número do CREA do profissional, informando que este irá integrar o corpo técnico da licitante caso
esta seja declarada vencedora do certame, acompanhada da Declaração de Anuência ou
Concordância, conforme Anexo do Edital, juntamente com a declaração, deverão ser
apresentados os documentos que comprovem a qualificação dbposta acima.

40J.7. A licitante deverá apresentar Declaração formal de que disponibilizará estrutura operacional
adequado ao perfeito cumprimento do objeto da licitação.

40.3.8. A licitante deverá apresentar Declaração contendo a indicação do responsável técnico,
conforme modelo no Anexo do Edital, que atuará como Coordenador Geral e Responsável Técnico
pela execução dos serviços junto à CONTRATANTE, para responder pelas atividades técnicas
descritas no Projeto Básico, durante todo o período do contrato.

40J.9. Declaração formal e expressa da licitante infonnando que disponibilizará Equipe Técnica de
Apoio à execução dos serviços, com a indicação nominal, qualificação e número do registro ou
inscrição nas respectivas entidades profissionais competentes, conforme modelo no Anexo do Edital.

40J.10. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa
proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas.

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como MEl / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do edital.

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEl / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cídco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando
requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.

43. A nâo-rcgularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal c
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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46. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

47. A licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu ás do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) sufíciente(s) para a habilitação da licitante
nos remanescentes.

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

SEÇÃO XII ■ DA AMOSTRA

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em
que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO

51. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante
vencedora.

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamentc, rejeitando-a. em
campo próprio do sistema.

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso, via e-
mail (cplcoiinas@gmaU.com), no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantcs, desde logo,
intimadas a apresentar contrarrazões, também via e-mail, em igual prazo, que começará a correr do
ténnino do prazo da recorrente.

53. Para efeito do disposto no § 5.® do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela
autoridade competente.

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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56. A sessão pública poderá ser reaberta:

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou cm que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o lidtante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n" 123/2006, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a
adjudicação caberá à Autoridade C^ompetente para homologação.

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do órgão Requisitante.

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS

60. Não se aplica.

SEÇÃO XVIII - DO CADASTRO DE RESERVA

61. Não se aplica.

SEÇÃO XIX - DO INSTRUM ENTO CONTRATUAL

62. A Administração convocará o licitante vencedor para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o
Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°
8.666/93 e neste edital.

62.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

62.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração;

62.3.0 contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

63. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco
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por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bein como a manter atualizada, durante a execução do
Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação.

65. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de sei-viços em assinar o Contrato ou instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o dcscumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital;

66. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licítante
vencedora mantém as condições de habilitação,

SEÇÃO XX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

67. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal e será descredenciado do
Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa de até
30% (trinta por cento) do valor anua! estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes
casos, garantido o direito á ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) não entregar a documentação exigida no edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do contrato;
g) fraudar a execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;

h.l) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n°
8.666/93;

i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

68. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração Municipal.

69. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, Imprensa
Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

69.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso,
aplicação de sanções à licítante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à
licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") apresentada na
documentação da empresa e cadastrada no SICAF ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-
mair constante na documentação apresentada pela licitante.

69.1.1. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado
junto ao SICAF ou no Cadastio de Fornecedores da Prefeitura e confirmar o recebimento das
mensagens provenientes da Prefeitura Municipal de Colinas, não podendo alegar o desconhecimento
do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das
responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas,

70. A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração Municipal, observado o
principio da proporcionalidade;
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SEÇÃO XXI - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

71. Até 3 (três) dias úteis ames da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente
para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário
oficial de Brasilia-DF.

71. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

72. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

73. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo
setor técnico competente.

74. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

74.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

75. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do
Município de Colinas e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXU - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

76. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXUI - DAS OBRIGAÇÕES

77. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo 1, do
presente Edital.

SEÇÃO XXÍV - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

78. As condições de pagamento estão previstas na Minuta de Contrato, do presente Edital.

SEÇÃO XXV - DA GARANTU DE EXECUÇÃO ÇONTRATUAL

79. O Concorrente vencedor deverá entregar ao Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após a
assinatura do contrato, uma Garantia de Execução do Contrato, que deverá ser fornecida ao Contratante no
valor estipulado neste instrumento.

79.1. O adjudicatário, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art.
56 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais.

79.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período
mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

793. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
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a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à contratante ou a terceiro, decorr«ites de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;

d) obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela contratada.

79.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
anterior.

79.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, banco e agencia neste
domicilio, com correção monetária.

79.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda.

79.7. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a
vigência do contrato.

79.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

79.9. No caso de altCTação do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.

79.10. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses;

a) caso fortuito ou força maior;

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;

c) descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos praticados pela
Contratante;

d) atos ilicitos dolosos praticados por servidores da Administração.

79.11. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas
neste item.

79.12. Será considerada extinta a garantia;

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contraio;

b) no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a ocorrência
de sinistros.
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SEÇÃO XXVT - DISPOSIÇÕES FINAIS

80. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

80.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

80.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

81. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

82. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade juridica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classificação e habilitação.

82.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

83. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela
ICP-Brasil, nos temios da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dlspensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel.

84. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007,
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

85. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital,
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

86. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro,
sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002.

87. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios
www.portaldecompraspublicas.com.br e www.colinas.ina.gov.br, no link "Licitações e Contratos".

87.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no site da Prefeitura no Portal
de Compras Públicas "www.colinas.ma.gov.br'^ e *Svww.portaldecompraspublicas.com.br".

87.2. É dever do licitanie acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos
publicados no Diário Oficiai ou no Portal da Transparência do Município disponível em
www.colinas.ma.gov.br e www.comprascolinasma.com.br.

88. Os licitantes ficam infonnados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção). que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.", inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de conluio, ou de outra fonna
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.
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89. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua cota de até
vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEl / ME / EPP:

89.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.

89.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

89.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente.

SEÇÃO XXVII - DOS ANEXOS

90. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados na Parte Específica deste Edital;

90.1. Anexo I - Termo de Referência/Projeto Básico;
90.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta;
90.3. Anexo 111 - Declaração Consolidada;
90.4. Anexo IV - Declaração Fonnal de Visita/Vistoria;
90.5. Anexo V - Declaração de Dispensa Formal de Visita/Vistoria;
90.6. Anexo VI - Declaração Formal e Expressa Indicando o(s) Responsável(is) Técnico(s);
90.7. Anexo Vil - Declaração de Concordância ou Anuência;
90.8. Anexo VIII - Declaração de Formal e Expressa Indicando a Equipe de Apoio / Equipe Técnica de
Apoio à Execução dos Serviços;
90.9. Anexo IX - Termo de Compromisso de Cumprimento da Legislação Trabalhista, Previdenciária e
de Segurança e Saúde do Trabalho;
90.9. Anexo X - Minuta do Contrato;

SEÇÃO xxvm - DO FORO

91. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maraithão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas - MA, 20 de setembro de 2021.

José Ernandes Gonçalves de Carvalho
Secretário Municipal de Infraestrutura

PREFEITURA MUNICIPAL DECOLINAS-MA ] CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000



>  . •— «í

rPDi ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2021 - CPL/PIMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 384/2021

ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS, MEMÓRIA DE
CÁLCULO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, COMPOSIÇÃO DO BOI, PLANILHA DE
COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, PLANTAS, MEMORIAL DESCRITIVO E OUTROS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO • CEP N° 6.S.69Ü-000



•i?iM

* «v.

i.

PREFEITURA MUNICIPAL

OE COLINAS

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Praça Dias Carneiro, 402, Centro, CEP: 65.690-000 COLINAS-MA
CNPJ: O6.I13.682/O0OI-25

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO SAO FRANCISCO

PROCESSO N." 908903/2020

Tipo da obra; Recuperação de estradas vicinais no município de Colinas - MA
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Praça Dias Carneiro, 402, Centro, CEP; 65.690-000 COLINAS-MA
CNPJ; O6.I13.682/ÜÜ0I-25

1. APRESENTAÇÃO

l.I INTRODUÇÃO

Colinas é um município brasileiro do estado do Maranhão. Sua população baseada na

estimativa de 2020 do IBGE era de 41.312 habitantes.

O projeto de recuperação das estradas vicinais no município de Colinas, ora apresentado

é resultado da análise técnica da atual via, foi minuciosamente quantificado todos os trechos a

serem recuperados em revestimento primário.

0 si.stcma viário é um dos primeiros elemcnío.s de infraestrutura dc uma cidade. Sua

implantação ou recuperação, juntamente com um sistema adequado dc drenagem, favorece o

escoamento das águas provenientes das chuvas, favorece também uma melhor condição dc

bem-estar a famílias pertencentes ao povoado BR 135 Coco das Porteiras, São Fclix, Sitio dos

Moreira.s, Quatis, Bofó, Canto Bom. proporcionando o trânsito de veículos c pedestres com

conforto c segurança.

Com base nos fundamentos no art. T da Lei n" 8.666 de 21.06.93, as licitações para a

execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em

particular, à seguinte seqüência;

1 - Projeto básico;

n - Projeto executivo;

III - Execução das obras e serviços.

Suas alterações posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos c sub.sídios que

possibilitem viabilizar o melhoramento de 26.850,00 metros de Estrada Vicinal no Município

de Colinas no estado do Maranhão.

Com a execução dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições socioeconômicas

da população dessas comunidades, que atualmente estão enfrentando circunstâncias adversas

às suas próprias subsistências, diante de problemas que envolvem a saúde, educação,

transporte, comercialização de seus produtos, etc.
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CREA 110760933-4



V

"• (TTl i prefeitura municipal
DE colinas

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI, DE COI.INAS

Praça Dias Carneiro, 402. Cciilrii, CEP; 65.690-000 COLINAS-MA
C*NPJ: 06.113.682/0001-25

O quadro 01 a seguir apresenta os valores estimados, necessários para execução dos

melhoramentos nos trechos de ruas previstos para serem trabalhados.

Quadro 01: Apresentação dos valores estimados para execução dos trechos.

MUNICÍPIO

SERVIÇO UN1D^^_ QUANTIDADE CUSTO

COLINAS

PROJETO

EXECUTIVO

UND U1 RS 28.093,69

RECUPERAÇÃO
ESTRADA

VICINAL

M 26.850,00 R$ 936.45631

VALOR

TOTAL

M 26.850,00 RS 964.550,00

TRECHOS EXTENSÃO VALOR PARCIAL

COLINAS

01; BR 135 COCO DAS

PORTEIRAS A CANTO

BOM

26.850,00 RS 964.550,00

VALOR TOTAL 26.850,00 RS 964.550,00

1.2 LOCALIZAÇÃO E ACESSO

Colinas está localizada na região conhecida desde o início do século XIX como sertão

do Alto Itapecuru. O território municipal se estende às margens do rio Itapecuru e rio

Alpercatas, mas sua sede está situada na margem direita do Rio Itapecuru, recebendo a mesma

denominação do município. Distante 437 quilômetros de São Luís, a cidade é cortada pelas

rodovias BR-135, MA-132 e MA-370. Uma das maneiras de proteger as nascentes é abrindo

aceiros no cerrado. Os brigadistas abrem clareiras na vegetação para impedir a passagem do

fogo. Os satélites flagraram 768 focos de calor em agosto, um dos meses mais quentes do ano.

EngHais de Jescs' Jardim
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A defesa civil emite estado dc alerta para a baixa umidade do ar pois as taxas na região ficam

abaixo dc 30%, um clima dc deserto cm pleno cerrado.

Figura 01 - Mapa dc localização do município dc Colinas

Fome: CPRM, 2006.

1.3 MEMORIAL DESCRIVO

As informações contidas visam fornecer orientações e diretrizes gerais sobre as

atividades requeridas para a execução da obra de Recuperação de Estradas Vicinais no

municipio em Colinas.

■ CARACTERÍSTICAS GEOMÉTRICAS:

Extensão: 26.850,00 m;

Plataforma de rolamento: 5,00 m;

Espessura do revestimento primário: 0,20 m.

A
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CREA 110760953-4



•t.»

*« mi i prefeitura municipal
DE COLINAS

ESTADO DO MAR/\NHÀO
PREFEITURA MUMCIPAI. DF. COI.INAS

Prdça Dias Caniciri),4n2, Ceniro, CEP: 65.690-000 COLÍNAS-MA
CNPJ: 06.113.682/0001-25

■  SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

Serviços iniciais: Placa indicativa de obra (5,00 x 2,50) m. Mobilização e desmobilizaçào de

equipamento, Barracão de obras e Administração locai.

Serviços de terraplenagem: Escavação e carga de material de jazida, transporte local com

basculantc lOm^ de material dc jazida, Dcsm. dest. limpeza áreas c/arv. diam. ate 0,15 m,

Transporte dc material - bota-fora, D.M.T., Reconformaçâo da Plataforma.

Serviços dc revestimento primário; Limpeza superficial da área da jazida, expurgo dc jazida

(material vegetal, ou inservível, exceto lama), escavação e carga dc material dc jazida,

transporte com caminhão bascuiante de 10 m^ - rodovia com revestimento primário,

compactação de aterro a 100% do proctor normal.

Serviços de Drenagem: Corpo BSTC D=!,00 m; Boca BSTC I>=1,00 m; Corpo BDTC

D=l ,00 m; Boca BDTC D=1,00 m; Corpo BTTC D=1,0Q me Boca BTTC D=1,00 m.

Recuperação de áreas degradadas; Reparação de danos físicos ao meio ambiente

• TABELAS COM COORDENADAS DO TRECHOS

Tabela 01: Trecho 01 e suas respectivas jazidas

TABELA DE COORDENADAS E MEDIDAS -TRECHO 1

W

NOME DA RUA

INICIO (PI) FINAL (P2)

LARGURA
EXTENSÃO

(m)LONG.

(S)
LAT. (W) S W

TRECHO I

588455.00

m E

9330425.00

m S

611292.00

m E

9334532.00

m S 5 26850,00

TOTAL 26850,00

COORDENADAS DOS BUEIROS

BUEraOS À IMPLANTAR
INICIO (PI) FINAL (P2)

S W

BTTC - À IMPLANTAR 604237.00 m E 9335997.00 m S

BSTC - À IMPLANTAR 605893.00 mE 9336184.00 mS

BDTC - À IMPLANTAR 610759.00 mE 9335194.00 mS

COORDENADAS DE PONTE

EDgHüis dt Jesoá Jardim
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PONTE DE MADEIRA -

EXISTENTE

INICIO (PI) FINAL (P2)

LONGITUDE (S) LATITUDE (W)

PONTE DE MADEIRA -

EXISTENTE 593173,00 mE 9332949,00 m S

COORDENADAS DAS JAZIDAS E BOTA FORA

JAZIDAS E BOTA FORA
INICIO (PI) FINAL (P2)

LONGITUDE (S) LATITUDE (W)

JAZIDA 1 596642.00 m E 9333689.00 m S

BOTA FORA 1 596599.00 m E 9333851.00 mS

wZIDA 2 599l34.00mE 9333745.00 m S

BOTA FORA 2 590747.00 m E 9331589.00 mS

1.4 OBJETIVOS

1.4.1 Geral

O projeto visa amenizar o tormento dos habitantes do município de Colinas, visto que,

a população sofre com a má trafegabilidade em diversas vias do município, principalmente nos

períodos de chuvas, comprometendo assim, não só o deslocamento destas pessoas a outros

centros, como também o escoamento da produção agrícola e pecuária.

1.4.2 Específico

■  Prover para a população dos Povoados ruas trafegáveis;

■  Promover a melhoria nas condições do transporte da produção agrícola e pecuária;

■  Contribuir para a manutenção do bem-estar da

população.

1.5 JUSTIFICATIVA

A execução dessa obra encontra justificativa consistente na necessidade premente de

ser criada a ínfraestrutura básica rural nessas localidades, uma vez que nesse sentido pouca

coisa foi feita até este momento. O objetivo é tomar essas localidades melhor estruturadas e

organizadas, proporcionando às famílias de agricultores os benefícios socioeconômicos

mínimos, necessários à fixação do homem no campo.

EnfHuis de Jesus Jardim
CREA n 0760953-4



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

ESTADO ÜO MARANHÃO
PREFT.ITURA MllNICIPAI. DE COLINAS

Praça Dias Carneiro, 402. Ceiuro, CEP; (iS-OOO-OOO COLINAS-MA
CNPJ: 06.113.0X2/0001-25

No caso presente as áreas são carentes de infracstruuira e a assistência técnica, c parte

social são incipiente, o que se toma um forte motivo para o êxodo rural em direção aos grandes

centros urbanos. Um dos problemas mais graves nc.s,sas localidades diz respeito à in-suficiência,

ou quase a inexistência, de uma malha viária que possa permitir efetivamente o acesso, o

transporte escolar e o escoamento da produção, onde a parcela cxtrativista c bem representativa.

Com a implantação dessa obra, a população local poderá ficar integrada às malhas: municipal,

estadual e federal exi.stcntcs, contribuindo assim para o desenvolvimento sociocconômico da

região.

A implantação dessas obras tem o objetivo ainda de se fazer cumprir o compromisso

do Govemo Federal nessas áreas, visando favorecer meios de locomoção, para propiciar

melhores condições de vida e fixação dos agricultores em suas parcelas. Dessa forma,

entende-se que o objeto deste projeto básico irá servir de forte estímulo ao processo produtivo

das comunidades que ali residem, criando alternativa para amenizar os problemas de

escoamento dos excedentes agrícolas e de acesso aos benefícios públicos como educação,

saúde, etc.

2  ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

2.1 INTRODUÇÃO

A presente especificação da descrição dos materiais e dos serviços a serem

efetivamente executadas no decorrer da obra.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos para execução dc

cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem observadas na aquisição,

fornecimento e emprego de materiais, dc modo que os materiais, equipamentos,

procedimentos para execução, controle e medição dc todos os serviços previstos deverão

atender integralmente às NORMAS PARA MEDIÇÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS.

2.1.1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com as seguintes

especificaçõc.s. Normas da ABNT, projetos c demais elementos nele referidos:

En|^is de Jnns Jardim
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Todos os materiais serão fornecidos pela Empreiteira, salvo disposição em contrário

nestas especificações.

Toda a mão de obra será fornecida pela Empreiteira, salvo disposição em contrário

nestas especificações.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às

condições contratuais.

Ficará a Empreiteira obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após

a oficialização pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas

decorrentes dessas providências.

Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços

a serem executados e atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será

admitido o uso de resquícios dc materiais de outras obras.

A Empreiteira manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários

adrainisti-ativos em número c especialização compatíveis com a natureza dos serviços,

bem como materiais em quantidades suficientes para execução dos trabalhos.

A Empreiteira será responsável pelos danos causados a Contratante e a terceiros,

decorrentes de sua negligência, impericia e omissão.

Será mantido, pela Empreiteira, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos

recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriados a cada

serviço.

^ Cabe à Empreiteira elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da

fiscalização, desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente

examinados e autenticados, se for o caso, pela Contratante.

Caso seja efetuada qualquer modificação, parcial ou total dos projetos licitados,

proposta pela Contratante ou pela Empreiteira, este fato não implicará anular ou
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invalidar o contrato, que prevalecerá cm quaisquer circunstâncias. Sendo a alteração

do projeto responsável pelo surgimento de serviço novo, a correspondente forma dc

medição e pagamento deverá ser apresentada previamente pela Empreiteira e

analisada pela Contratante antes do início efetivo deste serviço. No ca.so dc simples

mudança de quantitativos, o fato nlo deverá ser motivo dc qualquer reivindicação para

alteração dos preços unitários. Sendo os serviços iniciados c concluídos sem qualquer

solicitação de revisão dc preços por parte da Empreiteira, fica tacitamente vetado o

pleito futuro,

3  ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO

Consiste na determinação do custo do projeto para obra de recuperação de estrada

vicinal, através da realização de levantamento em campo com profissionais, equipamentos e

toda logística necessária para tal; considerando-se todos os custos diretos e indiretos

envolvidos, as condições contratuais e demais fatores que possam influenciar no custo total.

Para a elaboração do orçamento considerou-sc a mão dc obra, escritório, locomoção e

equipamentos. Para a mão dc obra utilizou-se Engenheiro, Técnico, Topógrafo e o Auxiliar

dc Topografia, todos com carga horária dc 18 hrs tendo valor unitário estabelecido pelo

SINAPI. O custo direto é obtido multiplicando-se as horas trabalhada.s por profissional pelo

salário horário e é igual ao salário bruto mensal dividido pelo número médio de horas úteis

por mcs durante o ano. O mesmo procedimento adotou-sc para Escritório (Engenheiro c

Cadista), Locomoção (caminhonete c combustível) c Equipamentos (Estação Total), Os

encargos .sociais são dc 112,86%, confonne planilha anexa.

Foi utilizado a quantidade de documentos utilizados e os respectivos preços unitários

de cada tipo de documento relacionados à elaboração de orçamento, memorial descritivo e

especificação técnica.

Para complementaçao do valor total, leva-se em consideração também as despesas gerais e

materiais de consumo, incidindo um percentual de 6%. Somado a isto existe o valor do

levantamento planiailimétrico baseado na produtividade diária. Neste projeto, esta foi de 3,64

km aproximadamente.

Enftais de Jesus Jardim
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4  SERVIÇOS PRELIMIN.ARES

4.1 Placa de obra

A Contratada deverá providenciar duas placas de obra nas dimensões 5,00 x 2,50 m

com os di2eres pertinentes à obra, e será instalada confonne planta em anexo. A placa de

identificação da obra deverá identificar canto a Contratante, quanto o Órgão Financiador da

Obra, devendo ser executadas de acordo com o modelo definido pela Contratante e instaladas

no local estipulado pela fiscalização. As placas deverão ter a face em chapa de aço

galvanizado, n" 16 ou 18, com tratamento oxidante, sem moldura, fixadas em estruturas de

madeira serrada. As peças deverão ter dimensões suficientes para suporte das placas e para

suportar a ação dos ventos. Todas as cores a serem utilizadas serão as padronizadas pela

CODEVASF, devendo ser de cor fixa c comprovada resistência ao tempo. Para confecção das

placas deve ser utilizado o MANUAL DE USO DA MARCA DO GOVERNO FEDERAL

(MODELO DE PLACAS CODEVASF). Caberá ao Construtor o fornecimento, montagem,

manutenção e assentamento das placas, estando a mesma obrigada, ao final da Obra, mediante

autorização da Fiscalização, realizar a sua dcsmontagem c remoção.

■ Critérios de medição e pagamento;

Estes serviços serão medidos e pagos de acordo com a planilha de orçamentaçâo de

obras.

4.2 Mobilização e Desmobilízação

■  Serviços iniciais;

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização,

imediatamente após a assinatura do contrato e coirespondente "NE" (Nota de Empenho), de

fonna a poder dar inicio efetivo e concluir a obra dentro do prazo contratual.

■  Equipamentos

Trator dc esteiras - com lâmina (259 kw), Trator agrícola, Motoniveladora (103 kw),

Vibroacabadora, Carregadeira de pneus, Rolo SP, Espargidor, rolo compactador - Tandem

Vibrat, Caminhão basculante - lOm' - 15t (170 kw) e Caminhão tanque - 10.000 1.

EngHuis de Jesaá Jardim
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■ Mobilização

Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando-se o início das obras.

Incluem-se neste serviço o preparo e a disponibilização, no local da obra, de todos os

equipamentos necessários à execução dos serviços contratados.

■ Desmobilizaçào

Consiste na desmobilizaçào dos equipamentos do canteiro de obras.

■ Critérios de medição e pagamento:

A remuneração correspondente à mobilização da Contratada antes do início da obra, a

desmobilizaçãü após o termino do contrato, será efetuada de forma global, sendo o pagamento

efetuado conforme o eronograma físico-financeiro proposto pela licilantc.

4.3 Barracão da obra

O barracão de obras deverá ocupar uma área mínima de 6x4m será instalado

provisoriamente na obra para depósito de materiais e ferramenta. Este ambiente deverá ser

executado de acordo com as técnicas construtivas adotadas, respeitada a legislação relativa à

segurança do trabalho e as imposições dos órgãos locais.

O barracão será construído com pilares de madeira, sairafo de madeira para

fechamento em compensado nas laterais e estrutura de tnadeira com telhas de fibrocimento

onduladas, conforme planta em anexo.

A CONTRATADA deverá tomar todas as providências relativas à instalação do

barracão da obra, conforme necessidade e legislação em vigor.

Ao final da obra, a CONTRATADA deverá remover todas as instalaçõe.s como

barracão, equipamentos, construções provisórias, detritos e restos de materiais, dc modo a

entregar as áreas utilizadas totalmente limpas.

Os custos correspondentes a estes serviços incluem, mas não se limitam

necessariamente aos seguintes:

^ Despesas relativas à placa dc identificação da obra, seguindo o modelo padrão

indicada pela fiscalização, bem como sinalização de segurança durante a execução dos

Eo^tuis de Jfsus Jardim
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serviços.

■/ Despesas dc instalação do barracão e demais estruturas necessárias, bem como
dcsinstalação c limpeza do terreno ao fim da obra e demais serviços necessários para

a boa execução dos serviços.

Despesas relativas à manutenção e limpeza do canteiro no decorrer do seu uso (água,
esgoto, energia, etc.).

■ Critérios de medição e pagamento:

As instalações provisórias constituirão objeto de medição conforme a planilha

contratual da obra, estando incluídas nos preços as despesas com aquisição, transporte e

manuseio de materiais, os equipamentos, a mão de obra, com encargos, os impostos e taxas

incidentes.

Para efeitos de medição será considerada apenas a projeção de área construída do

canteiro.

4.4 Administração Local

■  Serviços;

Este item refere-se à administração local da obra, incluindo engenheiro, encarregado

ou mestre- de-obras, topógrafo, almoxarife, apontador, vigia e outros custos a detalhar na

composição unitária de preços relativos a administração, financeiro e técnico de acordo com

a estrutura da empresa e da obra.

■ Critérios de medição e pagamento:

Os serviços serão medidos mensalmente, desde que fornecidos e detalhados na

composição unitária de preço pertencente a proposta financeira do edital e durante o período

de execução da obra. A Fiscalização poderá suprimir recursos de itens não fornecidos, bem

como aqueles que não forem detalhados na composição de custo dos preços unitários.

Caso o detalhamento seja feito dc forma global, ficará a cargo da fiscalização o critério

de medição.

O pagamento será realizado de acordo com a planilha de orçamcntação dc obras. Caso
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as obras sofram atrasos por ritmo reduzido dos serviços, ou qualquer impedimento legal

poderá ser reduzido o valor mensal pago a este item c que posteriormente será pago na

prestação dos serviços a serem realizados fora do prazo previsto de forma proporcional até o

valor total estabelecido pela empresa na sua proposta do edital.

5  SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

5.1 Escavação e carga de material de jazida

■  Extração das matérias na jazida

A (s) jazida (s) indicada (s) deverá (ão) ser objetivo de criterioso zoneamento, com

vistas que atendam às características especificadas.

■ Controle ambiental;

Não deverão ser explorados empréstimos em áreas de reservas flore.stais, ecológicas,

de preservação cultural, ou mesmo, nas suas proximidades.

As providências a serem tomadas visando a preservação do meio ambiente referem-se

à execução dos dispositivos de drenagem e proteção vegetal dos taludes, previstos no projeto,

para evitar erosões.

Nas áreas de cortes deve-se evitar o quanto possível o trânsito dos equipamentos e

veículos de serviço fora das áreas de trabalho, evitar também o excesso de carregamentos dos

veículos e controlar a velocidade usada.

A exploração deve-se dar de acordo com o projeto aprovado pela fiscalização e

licenciado ambicntalmcncc; quaisquer alterações deve ser objeto de complemcntação do

licenciamento ambiental.

"  Serviços iniciais:

O serviço consiste em escavar o material de jazida (que será de responsabilidade da

empresa a ser contratada), cujas características granulométricas e de compactação,

comprovadas mediante teste, serão adequadas para servir de base para o revestimento

primário.
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A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, dcstocamcnto

e limpeza da área do empréstimo.

■ Equipamentos:

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em

função da necessidade exigida na execução da obra.

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões

basculantes, com utilização de pás carregadeiras ou escavadeiras.

Para o serviço manual, a equipe deverá estar devidamente protegida com EPl's (bota

de couro, luvas c máscaras contra pociiu.) c provida das ferramentas adequadas.

■  Aceitação ou Rejeição;

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta

Especificação e rejeitados caso contrário.

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos.

■  Critérios de medição e pagamento:

Medição por Volume da e.scavação e carga do material de jazida (m^)

Não serão pagas escavações cm excesso, que ultrapassem as dimensões previstas em

projeto ou nesta especificação, sem que sejam absolutamente necessárias.

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual c conforme medição

aprovada pela Fiscalização, estando incluídos neles todo o equipamento e pessoal necessários,

bem como os encargos e outras despesas necessárias à sua execução.

■  Condições Gerais:

A superfície a receber a camada de aterro deverá estar perfeitamente limpa e

desempenada, devendo ter recebido a prévia aprovação por parte da fiscalização.

Eventuais defeitos cxistcntc.s deverão ser necessariamente reparado.s, antc.s da

distribuição do material.
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S.2 Transp. Local d base. 10ni3 dc material de jazida

■  Serviços iniciais:

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de material de

I" categoria proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base.

■ Material de 1® categoria

O material procedente da escavação do terreno natural, geralmente, é constituído por

solo, alteração de rocha, rocha ou associação destes tipos.

Compreendem os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou não,

com diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade apresentado.

■  Equipamentos:

Consisto no carregamento dc material de qualquer categoria, cm caminhões basculanics

10m\

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência

comprovada, mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não serão

permitidos motoristas não habilitados no DETRAN.

A Contratada toma-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a

sua entrega nos pontos determinados pela fiscalização. Fica .sob sua responsabilidade os

cuidados dc carregamento e dcscancgamento, acomodação dc forma adequada no veículo c

no local dc descarga, assim como todas as precauções necessárias, durante o transporte.

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante o

transporte, será dc sua inteira responsabilidade.

É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o

material seja descarregado fora do local dc destino ou em locais não apropriados.

Qualquer que seja o local dc transporte, não será permitido pessoas viajando sobre a

carga.

Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se

En^Huis de" Jtsas Jardim
CREA 110760953-4



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI. DE COLINAS

Praça Dias Carneiro, 402, Centro, CliP; 65.600-000 COLINAS-MA
CNPJ; 06.113.682/0001-25

refere a transporte de cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras.

Todos os veículos utilizados deverão estar cm condições técnicas c legais de trafegar

em qualquer via pública.

Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no que

diz respeito à parte elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de ré, etc.), motor (emissões

de gases, vazamentos, etc.), freios, pneus, direção c sistema hidráulico.

Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do veículo

- Seguro Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte obrigatório original.

■  Execução:

O material é transportado cm caminhão basculantc no trecho cm rodovia não

pavimentada com o DMT definido no projeto.

O material deverá ser lançado na caçamba, dc maneira que fique uniformemente

distribuído, no limite geométrico da mc.sma, para que não ocorra derramamento pelas bordas

durante o transporte.

No transporte em canteiros dc obra, o caminho a .ser percorrido pelos caminhões

deverá ser mantido era condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e

possibilidade de cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para evitar o

excesso de poeira, e devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou trechos

escorregadios.

Tratando-se dc transporte cm área urbana, estradas ou cm locais onde haja tráfego dc

veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona

apropriada, ainda no local da carga, evitando-se. assim, poeira e derramamento de material

nas vias.

Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade compatíveis

com a necessidade do serviço e com a produtividade requerida.

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou

peso), mesmo dentro de canteiros de obras.
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■ Aceitação ou Rejeição:

Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde que sejam executados de acordo

com esta especificação e o controle geométrico esteja dentro da faixa de tolerância permitida,

caso contrário serão rejeitados.

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos.

■  Critérios dc medição e pagamento;

Os transportes de materiais cuja fai.xa dc transporte (DMT) indicados cm planta, os

mesmos serão medidos considerando-se momento extraordinário dc transporte. A unidade dc

medição por peso transportado será expressa em t.Km.

53 Desm. dest. limpeza áreas c/arv. diam. até 0,15 m

■  Serviços iniciais:

A remoção ou estocagem dependerá de eventual utilização, a ser definida pela

fiscalização, não sendo permitida a sua deposição em locais de aterros nem sua permanência

em locais que possam provocar a obstrução dos sistemas de drenagem natural.

■ Controle ambiental:

Não será permitido o uso de explosivos para remoção de vegetação. Outros obstáculos,

sempre que possível, serão removidos por melo de equipamento convencional, mesmo que

com certo grau de dificuldade, objeto de criteriosa análise e metodologia adequada.

■  Execução:

As operações de desmatamento, destocamento e limpeza se darão dentro das faixas de

serviço das obras. As operações serão executadas na área mínima compreendida entre as

estacas de amarração, "off sets", com o acréscimo de um metro para cada lado. No caso de

empréstimo ou jazida, a área será a indispensável a sua exploração.

Serão removidos todos os tocos e raízes bem como toda a camada de solo orgânico e

outros materiais indesejáveis que ocorram até o nível do terreno considerado apto para

terraplanagem. A profundidade será definida pela fiscalização.

A
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O material proveniente do serviço será removido, podendo ser transportado para local

de "bota-fora", local de estocagem ou ainda cnlcirado c queimado com fogo controlado, a

critério da fi.scalização.

■  Equipamentos:

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o

emprego de serviço manual. A escolha do equipamento sc fará em função da densidade c do tipo de

vegetação local e dos prazos exigidos para a execução da obra.

■  Inspeção:

Verificação Final da Qualidade

A verificação das operações de desraatamento, destocamento e limpeza será por

apreciação visual da qualidade dos serviços.

■ Aceitação ou Rejeição:

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta

Especificação e rejeitados caso contrario.

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos.

" Critérios de medição c pagamento:

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes:

Os serviços de dcsmatamcnto c de destocamento de árvores de diâmetro inferior a 0,15m

e limpeza serão medidos em função da área efetivamente trabalhada.

As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15m serão medidas isoladamente, cm

função das unidades destocadas.

O diâmetro das árvores será apreciado a um metro de altura do nível do terreno.

A remoção e o transporto de material proveniente do dcsmatamcnto, destocamento e

limpeza não serão considerados para fins de medição.

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição

aprovada pela Fiscalização, estando incluídos neles todo o equipamento c pessoal

necessários, bem como os encargos e outras despesas necessárias à sua execução.

■ Condições Gerais;

Os serviços do desmatamcnto, destocamento c limpeza devera preservar os elementos
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de composição paisagísticu, assinalados no projeto.

Nenhum movimento de terra poderá ter início enquanto as operações dc desmataraento,

dcstocamento e limpeza não tenham .sido totalmente concluídas.

5.5 Reconformação da Plataforma

"  Serviços inieiais:

A Conformação da Plataforma será feita com a utilização de Motoniveladora nos trechos

danificados onde não serão necessárias a adição de material nem a regularização do subleilo.

O leito da estrada que irá receber adição deverá estar perfeitamente regularizado e consolidado

sem a presença de "panelas" nem de "costelas", obedecendo às condições geométricas de

alinhamento, greide e seções transversais projetados.

Não será permitida que a reconfonnação retire material da plataforma, devendo as

motoniveladoras serem operadas de maneira que o material reconformado seja conduzido

sempre das bordas para o eixo da plataforma, se mantendo o abaulamento e a concordância

de greide com alinhamentos uniformes às suas adjacências, sem afundamentos e/ou ressaltos

que gerem desconforto e risco ao tráfego.

Equipamentos

Os equipamentos de compactação e mistura serão escolhidos de acordo com o tipo de

material empregado.

Em geral, poderão ser utilizados os seguintes equipamentos para a execução da

reconformação:

- Motoniveladora pesada, com escarificador,

- Caminhâo-pipa com barra distribuidora;

■  Rolos coinpactadores tipos pé-de-cameiro, liso vibratório e pneuraálico, rebocados ou auto

propulsores.

- Grade de discos;

- Trator agrícola de pneus.

■  Controle ambiental:

Os cuidados para a preservação ambiental se referem à disciplina do tráfego e

•A
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do estacionamento dos equipamentos.

Deverá ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora da área da obra,

para evitar danos desnecessários à vegetação e interferências na drenagem natural.

As áreas destinadas ao estaeionamento e aos serviços de manutenção dos equipamentos

deverão ser localizadas de forma que resíduos de lubrificantes e/ou combustíveis, não sejam

levados até cursos d'água.

■ Aceitação ou Rejeição;

Após a execução da reconformação da plataforma, .serão procedidos a relocaçSo c o

nivelamento do eixo e dos bordos da pista ou área, permitindo-se as seguintes tolerâncias:

- ±10 cm, quanto a largura da plataforma;

-  até 20%, cm excesso, para a flecha de abauiamento, não se tolerando falta;

- ± 3 cm em relação as cotas do greide do projeto.

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos.

Não será permitida a execução dos serviços de regularização cm dias de

chuva.

■  Critérios de medição e pagamento:

A medição dos serviços de reconformação da plataforma será feita por metro quadrado

de plataforma regularizada, medidos conforme projeto.

Não serão medidas as diferenças de cortes e/ou aterros admitidos nos limites de

tolerância.

Estão incluídas neste serviço todas as operações de corte e/ou aterro até a espessura

máxima de 20 cm em relação ao greide final de terraplenagem, a escarificação, umedecimento

ou aeração, homogeneização, conformação e compactação do subleito, de acordo com o

projeto.

O pagamento será feito com base no preço unitário contratual, conforme medição

aprovada pela Fiscalização, incluindo toda a mão-de-obra e encargos necessários à sua

execução.
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6. SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO

6.1 Limpeza superficial da área de jazida

•  Serviços iniciais:

A remoção ou cstocagem dependerá de eventual utilização, a ser definida pela

fiscalização, não sendo permitida a sua deposição cm locais de aterros nem sua permanência

em locais que possam provocar a obstrução dos sistemas de drenagem natural.

• Controle ambiental:

Não será permitido o uso de explosivos para remoção de vegetação. Outros obstáculos,

sempre que possível, serão removidos por meio de equipamento convencional, mesmo que

com certo grau de dificuldade, objeto de criteriosa análise e metodologia adequada.

• Execução:

As áreas de abrangência dos serviços de desmatamento, deslocamento, expurgo e

limpeza são as seguintes:

- Áreas compreendidas pelos off-set's de corte e aterro, acrescida de 3ra de cada lado;

- Áreas de empréstimo indicadas no projeto, acrescidas das áreas necessárias às suas devidas

explorações, tais como acessos e eventuais áreas dc cstocagem;

- Outros locais definidos pelo projeto ou pela fiscalização.

Antes do inicio das operações dc desmatamento c necessário observar os fatores

condicionantcs dc manejo ambiental de modo que as operações dc desmatamento não atinjam

os elementos de proteção ambiental.

A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser prc.scrvadas,

c as toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As toras, destinadas para

posterior aproveitamento, devem ser transportadas para locais indicados.

A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de maior porte, tomando-

se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, árvores ou construções nas

vizinhanças.

EDg*i;uís deJtsná Jardim
CREA 110760953-4



PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS

ESTADO DO MAR.\NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DF, COLINAS

Praça Dias Carneiro, 402. Centro. CEP; 65.600-000 COLINAS-MA
CNPJ: 06.113.682/0001-25

Para derrubada e destocamcnto cm áreas que houver risco de dano a outras árvores,

linhas físicas aéreas, cercas, ou construções existentes nas imediações, as árvores devem ser

amarradas e, se necessário, cortadas cm pedaços a partir do topo.

Nas áreas de corte, as operações de desmatamento, deslocamento, expurgo e limpeza

somente são consideradas concluídas, quando as raízes remanescentes ficarem situadas na

profundidade de Im abaixo do greide de terrapíenagem.

Para qualquer altura de aterro, as raízes remanescentes devem ficar pelo menos à 2m

abaixo do greide da plataforma de terrapíenagem.

Os buracos ou depressões ocasionadas por deslocamento devem ser preenchidos com

material dc áreas de empréstimo, devidamente compactados.

Nas áreas de empréstimo as operações de limpeza devem ser executadas até a profundidade

que assegure a não contaminação do material a ser utilizado por materiais inde.scjáveis.

Os solos da camada superficial fértil, que forem removidos nas operações de limpeza,

devem ser estocados e utilizados posterionnente na recomposição das áreas de exploração dc

materiais.

Os materiais de desmatamento, que não serão utilizados posteriormente devem ser

depositados em locais indicados pelo projeto ou pela fiscalização.

Equipamentos:

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em

função da densidade c do tipo dc vegetação local c dos prazos exigidos para a execução da

obra.

Antes do início dos serviços, todo equipamento deve ser examinado e aprovado pela

fiscalização.

O equipamento básico para a execução das operações de desmatamento, deslocamento

e limpeza compreendem as seguintes unidades:

- Serras mecânicas portáteis;

- Tratores de esteira com lâmina frontal;
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- Pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc.

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da

vegetação a ser removida e complementada com emprego de serviços manuais.

•  Inspeção:

Verificação Final da Qualidade

A verificação das operações de desmatamento, deslocamento e limpeza será por

apreciação visual da qualidade dos serviços.

• Aceitação ou Rejeição:

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta

Especificação e rejeitados caso contrário.

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos.

• Controle ambiental:

Os serviços de desmatamento, dcstocaraento, expurgo c limpeza somente devem ser

iniciados após a obtenção da autorização para supressão da vegetação do órgão ambientai

competente.

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental:

- O desmatamento e destocamenío devem obedecer rigorosamente aos limites estabelecidos

no projeto, aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários;

deve ser suficiente para garantir o isolamento, das operações de construção e a visibilidade

dos motoristas, cora a precaução de não expor os solos e taludes naturais à erosão;

- As áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamenío, expurgo e limpeza devem

ser delimitadas fisicamente, por meio de fitas ou redes sinalizadoras ou material similar, de

fonna a orientar os responsáveis pelas atividades;

- Nas operações de limpeza, a camada vegetal deve ser estocada sempre que possível, para

futuro uso da recomposição vegetai dos taludes e de outras áreas, conforme a necessidade;

- A executante deve dispor de equipamentos específicos para trituraçâo de restos vegetais de
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pequenos porte, galhadas c folhas; a critério da fiscalização, o .subproduto gerado deverá ser
utilizado nas adubaçocs orgânicas previstas nos serviços de manutenção ou plantio arbóreo c

arbustivos, nos locais ou áreas indicadas.

■  Critérios de medição e pagamento:

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes:

Os serviços de desmaiamento e de deslocamento de árvores de diâmetro inferior a

0,I5m e limpeza serão medidos em função da área efetivamente trabalhada.

As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15m serão medidas isoladamente, em

fruição das unidades deslocadas.

O diâmetro das árvores será apreciado a tun metro de altura do nivel do terreno.

A remoção e o transporte de material proveniente do dcsmatainento, destocamento c limpeza

não serão considerados para fins de medição.

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição
aprovada pela Fiscalização, estando incluídos neles todo o equipamento c pessoal necessários,

bem como o.s encargos c outras despesas necessárias à sua execução.

■  Condições Gerais:

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza devem preseiA^ar os elementos

de composição paisagística, assinalados no projeto.

Nenhum movimento dc terra poderá ter início enquanto as operações de dc.smatamcnto,

destocamento c limpeza não tenham sido totalmente concluídas.

6.2 Expurgo de material vegetal de jazida

■  Serviços iniciais;

Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza consistem no conjunto de

operações destinadas à remoção das obstruções naturais ou artificiais existentes nas áreas de

implantação da obra, áreas dc empréstimo e áreas dc ocorrência de material.

Desmatamento e destocamento consistem no corte e remoção de toda vegetação
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(árvores, arbustü.s, coqueiros) de qualquer densidade ou tipo.

Consideram-se como Limpeza as operações de escavação e remoção total dos tocos e

raízes, da camada de solo orgânico, de entulho, matacões ou de qualquer outro material

considerado prejudicial, na profundidade necessária até o nível do terreno considerado apto

para terraplenagem.

Bota-fora ou local de expurgo são os locais destinados para depositar os materiais

impróprios e/ou inserviveis.

" Materiais:

Materiais vegetais provenientes da limpeza da jazida.

■  Equipamentos:

Antes do início dos serviços, todo equipamento deve ser examinado e aprovado pela

fiscalização.

As operações de execução de bota-fora serão executadas mediante a utilização racionai

de equipamentos adequados como; Serras mecânicas portáteis, trator de esteira para

cspalhamcnto c caminhões basculantcs. Pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc.

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade da

vegetação a ser removida e complementada com emprego de serviços manuais.

•  Controle ambiental:

Os serviços dc dcsraaiamcnto, deslocamento, expurgo e limpeza somente devem ser

iniciados após a obtenção da autorização para supressão da vegetação do órgão ambiental

competente.

São indicados os seguintes cuidados relativamente ao controle ambiental:

- O desmatamento e deslocamento devem obedecer rigorosamente aos limites estabelecidos

no projeto, aprovado pelo órgão ambiental competente, evitando acréscimos desnecessários;

deve ser suficiente para garantir o isolamento, das operações de construção e a visibilidade

dos motoristas, com a precaução de não expor os solos e taludes naturais à erosão:

- As áreas destinadas às atividades de desmatamento, destocamento, expurgo e
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limpeza devem ser delimitadas fi.sicamentc, por meio dc fitas ou redes sinalizadoras ou

material .similar, dc forma a orientar os responsáveis pelas atividades;

- A executante deve dispor de equipamentos específicos para trituração de restos vegetais de

pequenos porte, galhadas e folhas;

- A critério da fiscalização, o subproduto gerado deverá ser utilizado nas adubaçôes orgânicas

previstas nos serviços de manutenção ou plantio arbóreo, nos locais ou áreas indicadas.

■ Aceitação ou Rejeição:

Os serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta

Especificação e rejeitados caso contrário.

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos.

■  Execução:

Antes do inicio das operações de desmatamcnto c necessário observar os fatores

condicionantcs dc manejo ambientai dc modo que as operações dc desmatamcnto não atinjam

os cIcmcuto.s dc proteção ambientai.

Tais materiais removidos devem ser transportados para locais previamente indicados, de

modo a não causar transtomo à obra em caráter temporário ou definitivo.

■  Critérios de medição e pagamento:

O serviço de expurgo c medido cm função da área c da espessura da vegetação retirada.

A unidade de medição por peso transportado será expressa em m^

A medição dos serviços deve levar em consideração o volume de material extraído e a

respectiva dificuldade de extração.

6.3 Escavação dc material dc Jazida

■  Extração das matérias na jazida

A(s) jazida(s) indicada(s) deverá(âo) ser objetivo de criterioso zoneamento, com vistas
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que atendam às características especificadas.

■  Controle ambiental:

Não deverão ser explorados empréstimos em áreas de reservas florestais, ecológicas,

de preservação cultural, ou mesmo, nas suas proximidades.

As providências a serem tomadas visando a preservação do meio ambiente referem-se

á execução dos dispositivos de drenagem e proteção vegetal dos taludes, previstos no projeto,

para evitar erosões.

Nas áreas de cortes deve-se evitar o quanto possível o trânsito dos equipamentos e

veículos de serviço fora das áreas de trabalho, evitar também o excesso de carregamentos dos

veículos e controlar a velocidade usada.

A exploração deve-se dar de acordo com o projeto aprovado peta fiscalização e

licenciado ambientalmente; quaisquer alterações deve ser objeto de complementação do

licenciamento ambiental.

■  Serviços iniciais:

O serviço consiste em escavar, transportar e descarregar na obra, o material de jazida

(que será de responsabilidade da empresa a ser contratada), cujas características

granulomctricas e dc compactação, comprovadas mediante teste, serão adequadas para servir

de base para o revestimento primário.

Obs.: A carga de terra para utilização dc aterro da caixa será medida com empolamento de no

máximo 20%.

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, deslocamento

e limpeza da área do empréstimo.

■  Equipamentos:

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados

complementados com o emprego dc serviço manual. A escolha do equipamento se fará em

função da necessidade exigida na execução da obra.

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões
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basculantcs, com utilização de pás carregadeiras ou escavadeiras.

Para o serviço manual, a equipe deverá estar devidamente protegida com EPFs (bota de couro,

luvas e máscaras contra poeira.) e provida das ferramentas adequadas.

■ Aceitação ou Rejeição;

Os .serviços serão aceitos desde que atendam às exigências preconizadas nesta

Especificação e rejeitados caso contrário.

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos.

■ Critérios de medição e pagamento:

Medição por Volume da escavação c carga do material de jazida (m^)

Não serão pagas escavações em excesso, que ultrapassem as dimensões previstas em projeto

ou nesta especificação, sem que sejam absolutamente nccc,ssárias.

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição aprovada pela

Fiscalização, estando incluídos neles todo o equipamento e pessoal necessários, bem como os

encargos e outras despesas necessárias à sua execução.

■  Condições Gerais:

A supcrficie a receber a camada de aterro deverá estar perfeitamente limpa c

desempenada, devendo ter recebido a previa aprovação por parte da fiscalização.

Eventuais defeitos existentes deverão ser necessariamente reparados, antes da distribuição do

material.

6.4 Transporte local c/ bascuíante 10m3 de material de jazida

■  Serviços iniciais:

O transporte de material de jazida consiste nas operações de transporte de material de

1" categoria proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base.

■ Material de T categoria

O material procedente da escavação do terreno natural, geralmente, c
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constituído por solo, alteração de rocha, rocha ou as.sociaçãü destes tipos.

Compreendem os solos era geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou não, com

diâmetro máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade apresentado.

■ Equipamentos:

Consiste no carregamento de material de qualquer categoria, em caminhões

basculantes lOm'.

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência

comprovada, mesmo quando feitos cm locais onde não seja necessária habilitação. Não serão

permitidos motoristas não habilitados no DETRAN.

A Contratada toma-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a

sua entrega nos pontos detenninados pela Fiscalização. Fica sob sua responsabilidade os

cuidados de carregamento e descarregamento, acomodação de forma adequada no veículo e

no local de descarga, assim como todas as precauções necessárias, durante o transporte.

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante o transporte,

será de sua inteira responsabilidade.

É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o

material seja descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados.

Qualquer que seja o local de transporte, não será permitido pessoas viajando sobre a carga.

Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a transporte

de cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras.

Todos os veículos utilizados deverão estar cm condições tccnica.s c legais de trafegar

em qualquer via pública.

Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no que

diz respeito à parte elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de ré, etc.), motor (emissões

de ga.ses, vazamentos, etc.), freios, pneus, direção e sistema hidráulico.

Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do veículo -

Seguro Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte obrigatório original,

■ Execução:
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O material é transportado cm caminhão basculantc no trecho em rodovia nSo

pavimentada com o DMT definido no projeto.

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente

distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas

durante o transporte.

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões

deverá ser mantido ein condições de pemiitir velocidade adequada, boa visibilidade e

possibilidade de cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para evitar o

excesso de poeira, e devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou trechos

escorregadios.

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de

veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona

apropriada, ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de material

nas vias.

Deverão ser utilizados caminhões basculantes cm número c capacidade compatíveis

com a necessidade do serviço c com a produtividade requerida.

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou peso),

mesmo dentro de canteiros de obras.

■ Aceitação ou Rejeição:

Os serviços são aceitos c passíveis de medição desde que sejam executados de acordo

com esta especificação e o controle geométrico esteja dentro da faixa de tolerância permitida,

caso contrário serão rejeitados.

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos.

■  Critérios de medição c pagamento:

Os transportes de materiais cuja faixa de transporte (DMT) indicados em planta, os

mesmos serão medidos considerando-se momento extraordinário de transporte. A unidade de

medição por peso transportado será expressa em t.Km.
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6.S Compactação de aterro a 100% do proctor normal

■  Serviços iniciais:

A operação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, deslocamento

e limpeza.

Preliminarmente as execuções dos aterros deverão estar concluídas as obras de arte correntes

necessárias à drenagem da bacia hidrográfica interceptada pelos mesmos.

■ Material:

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à qualidade e a

destinaçâo prévia, indicadas no projeto.

■  Equipamentos:

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento apropriado,

atendidas às condições locais c a produtividade exigida.

Para a execução dos serviços de base poderão ser utilizados os seguintes equipamentos:

- Motoniveladora pesada com escarificador;

- Caminhão-pipa com barra distribuidora;

- Rolos compactadores tipos pé-de-cameiro, liso, iiso-vibratório e de pneus, rebocados ou

autopropelidos;

- Grade de discos;

- Trator agrícola de pneus.

Além destes, poderão ser usados outros equipamentos desde que aceitos pela Fiscalização.

■  Execução;

As operações de execução do aterro subordinam-se aos elementos técnicos, constantes

do projeto, e compreenderão:

Descarga, espalhamento, homogeneização, conveniente umcdecimcnto ou acração,

compactação dos materiais selecionados procedentes de cortes ou empréstimos, para a
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construção do corpo do aterro até a cota corrc-spondcntc ao grcidc do terraplcnagem.

Descarga, espalhamento, conveniente umedecimento ou aeraçào, e compactação dos

materiais procedentes de cortes ou empréstimos, destinados a substituir eventualmente os

materiais de qualidade inferior, previamente retirados, a fim de melhorar as fimdaçôes dos

aterros.

No caso de aterros assentes sobre encostas, com inclinação transversal acentuada e de

acordo com o projeto, as encostas naturais deverão ser escarificadas com um trator de lâmina,

produzindo ranhuras, acompanhando as curvas de nível. Se a natureza do solo condicionar a

adoção de medidas especiais para a solidarizaçào do aterro ao terreno natural, exige-se a

execução de degraus ao longo da área a ser aterrada.

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas

sucessivas, em toda a largura da seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu

umedecimento e compactação de acordo com o previsto nesta Norma. Para o corpo dos aterros

a espessura da camada compactada não deverá ultrapassar 0,20m.

Todas as camada.s do solo deverão ser convenientemente compactadas. Para o corpo

dos aterros, na umidade ótima, mais ou menos 3%, até se obter a massa especifica aparente

seca correspondente a 100% da massa específica aparente máxima seca, do ensaio DNER-

ME 092 ou DNER-ME 037. Para as camadas finais aquela massa específica aparente seca

deve corresponder a 100% da massa específica aparente máxima seca. do referido ensaio. Os

trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação deverão ser escarifícados,

homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente compactados, de acordo com a

massa específica aparente seca exigida.

No caso de alargamento de aterros a execução será obrigatoriamente procedida de

baixo para cima, acompanhada de degraus nos seus taludcs. Desde que, justificado em projeto,

a execução poderá .ser realizada por meio de arrasamento parcial do aterro existente, até que

o material escavado preencha a nova seção transversal, complementando-se com material

importado toda a largura da referida seção transversal.

■  Inspeção:

Deverão ser adotados os seguintes procedimentos:
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a) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada l.OOOm' de

material do corpo do aterro;

b) 01 ensaio de compactação, segundo o método DNER-ME 129 para cada 200m^ de material

de camada tlnal do aterro;

c) 01 ensaio de granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do

limite de plasticidade (DNER-ME 082) para o corpo do aterro, para todo o grupo de dez

amostras submetidas ao ensaio de compactação, segundo a alínea a;

d) 01 ensaio para granulometria (DNER-ME 080) do limite de liquidez (DNER-ME 122) c

do limite de piastieidade (DNER-ME 082) para camadas finais do aterro, para todo o grupo

dc quatro amostras submetidas ao ensaio dc compactação, segundo a alínea b.

e) 01 ensaio do índice de Suporte Califórnia, com energia do Método DNER-ME 49 para

camada finai, para cada grupo dc quatro amostras submetidas a ensaios de compactação,

segundo a alínea b.

■ Controle da Execução:

Ensaio de massa especifica aparente seca "in situ" em locais escolhidos

aleatoriamente, por camada, distribuídos regularmente ao longo do segmento, pelo método

DNER-ME 092 e DNER-ME 037. Para pistas de extensões limitadas, com volume de no

máximo 1.200m' no corpo do aterro, ou 800m^ para as camadas finais deverão ser feitas pelo

menos 5 detenninações para o cálculo do grau de compactação - GC.

■  Controle Geométrico:

O acabamento da platafomia de aterro será procedido mecanicamente dc forma a

alcançar a conformação da seção transvcreal do projeto, admitidas as tolerâncias seguintes:

- variação da altura máxima de ± 0,04m para o eixo e bordos;

- variação máxima da largura de + 0,30m para a plataforma, não sendo admitida variação para

menos.

O controle deverá ser efetuado por nivelamento de eixo c bordo.

■  Aceitação ou Rejeição:
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A expansão, determinada no ensaio de ISC, deverá sempre apresentar o seguinte

resultado:

a) corpo do aterro : ISC = 2% e expansão = 4%;

b) camadas finais: ISC = 2% e expansão = 2%.

Será controlado o valor mínimo para o ISC c grau de compactação - GC, com valores de k

obtidos na Tabela de Amostragem Variável, adotando-se o procedimento seguinte:

Para ISC e GC têm-se:

- ks < valor mínimo admitido - rejeiia-se o serviço;

- ks > valor mínimo admitido - accila-sc o serviço.

Para a expansão, têm-se:

+ ks > valor máximo admitido - rejeita-se o serviço;

+ ks = valor máximo admitido - aceita-se o serviço.

Sendo:

Onde;

i - valores individuais.

- media da amostra,

s - desvio padrão da amostra.

k - coeficiente tabelado em função do número de determinações,

n - número de determinações.

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos.

Os resultados do controle estatístico da execução serão registrados em relatórios periódicos

de acompanhamento.

■  Controle ambiental:

Os cuidados para a preservação ambiental se referem à disciplina do tráfego e do

estacionamento dos equipamentos.

Deverá ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora da área da obra.
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para evitar danos desnecessários á vegetação c interferências na drenagem natural.

As áreas destinadas ao estacionamento e aos serviços de manutenção dos

equipamentos deverão ser localizadas de forma que resíduos de lubrificantes e/ou

combustíveis, não sejam levados até cursos d'água.

Não será permitida a execução dos serviços em dias de chuva.

■  Critérios de medição:

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes:

O volume transportado para os aterros deve ser objeto de medição, por ocasião da

execução dos cortes e dos empréstimos.

A compactação será medida cm m^ sendo considerado o volume de aterro executado

de acordo com a seção transversal do projeto.

Nos serviços onde houver coincidência da camada final de 0,20m, nas obras de terraplenagem,

com a regularização das obras de pavimentação, este último serviço não deverá ser medido,

por ser idêntico ao primeiro.

O equipamento, a mão de obra, o material e o transporte, bem como as despesas

indiretas não serão objeto de medição, a penas considerados por ocasião da composição dos

preços dos serviços.

7. SERVIÇOS DE DRENAGEM

Os bueiros tubulares de concreto deverão ser locados de acordo com os elementos

especificados no projeto. Para melhor orientação das profundidades e declividade da

canalização recumcnda-sc a utilização de gabaritos para execução dos berços c assentamento

através dc cruzctas.

Os bueiros deverão dispor de seção de escoamento seguro dos deflúvios, o que

representa atender às descargas de projeto calculadas para períodos de recorrência

preestabelecidos.
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Para o escoamento seguro e satisfatório o dimensionamento hidráulico deverá

considerar o desempenho do bueiro com velocidade de escoamento adequada, cuidando ainda,

evitar a ocorrência de velocidades erosivas, tanto no corpo estradai, como na própria

tubulação e dispositivos acessórios.

No caso de obras próximas à plataforma de terraplenagem, a fim de diminuir os riscos

de degradação precoce do pavimento e, principalmente, favorecer a segurança do tráfego, os

bueiros deverão ser construídos de modo a impedir, também, a formação de película de água

na superfície das pistas, favorecendo a ocorrência de acidentes.

Os dispositivos abrangidos por esta Especificação serão executados de acordo com as

indicações do projeto e especificações particulares. Na ausência de projetos específicos

deverão sem utilizados os dispositivos padronizados pelo DNER que constam do Álbum de

projetos-tipo de dispositivos de drenagem, ressaltandose ainda que, estando localizados no

perímetro urbano, deverão satisfazer à padronização do sistema municipal.

Condições específicas:

Materiais

Tubos de concreto

Os tubos de concreto para bueiros de grota e greide deverão ser do tipo e dimensões

indicadas no projeto e ter encaixe tipo ponta e bolsa, obedecendo às exigências da ABNT

NBR 8890/03, tanto para os tubos de concreto armado quanto para os tubos de concreto

simples. Particular importância será dada à qualificação da tubulação, com relação à

resistência quanto à compressão diametral, adotando-se tubos e tipos de berço e reaterro das

valas como o recomendado. O concreto usado para a fabricação dos tubos será confeccionado

de acordo com as normas NBR 6118/03, NBR 12655/96, NBR 7187/03 e DNER-ES 330/97

e dosado experimentalmente para a resistência à compressão ( fck min ) aos 28 dias de 15

MPa.

Material dc rejuntamento

O rejuntamento da tubulação dos bueiros será feito de acordo com o estabelecido nos

projetos específicos e na falta de outra indicação deverá atender ao traço mínimo de 1:4, em

massa, executado e aplicado de acordo com o que dispõe a DNER-ES 330/97. O rejuntamento

E^Huis de Jesaá Jardim
CREA 110760953-4



•>>' V

•• m i I prefeitura municipal
DE COLINAS

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DF. COLINAS

Praça Dias Carneiro, 402, Centro, CliH: OS.óOO-OOO COLINAS-MA
CNPJ: üfi.1 l3.6K2/0Ú0l-25

será feito clc modo a atingir toda a circunferência da tubulação a fim de garantir a .sua

cstanqucidadc.

Material para construção de calçadas, berços, bocas, atas e demais dispositivos:

Os materiais a serem empregados na construção das caixas, berços, bocas e demais

dispositivos de captação e transferências de deflúvios deverão atender às recomendações de

projeto e satisfazer às indicações e exigências previstas pelas normas da ABNT e do DNIT.

Os materiais a serem empregados poderão ser: concreto ciciópico, concreto simples, concreto

armado ou alvenaria e deverão atender às indicações do projeto. Para as bocas, alas, testas e

berços o concreto deverá ser preparado como estabelecido pelas DNER-ES 330/97, NBR.

6118/03, NBR 7187/03 e NBR 12655/96 de forma a atender a resistência à compressão ( fck

min ) aos 28 dias de 15 MPa.

Equipamentos:

Os equipamentos necessários à execução dos serviços serão adequados aos locais de

Instalação das obras referidas, atendendo ao que dispõem as prescrições específicas para os

serviços similares. Recomendam-se, no mínimo, os seguintes equipamentos: a) caminhão

basculantc;

b) caminhão de carroceria fixa;

c) betoneira ou caminhão betoneira;

d) motoniveladora;

e) pá carregadeira;

f) rolo compactador metálico;

g) retroescavadeira ou valetadeira;

h) guincho ou caminhão com graa ou "Munck";

i) serra elétrica para fônnas;

j) vibradores de placa ou de imcrsâo.

NOTA: Todo equipamento a ser utilizado deverá ser vistoriado, antes do início da

execução do serviço de modo a garantir as condições apropriadas de operação, sem o que não

ser autorizada a sua utilização.

ESfliUis dt Jesin Jardim
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Execução:

Execução de bueiros de grota

Para execução de bueiros tubulares de concreto instalados no fundo de grotas deverão

ser atendidas as etapas executivas seguintes;

Locação da obra atendendo às Notas de Serviço para implantação de obras-dc-artc

cotrciilcs dc acordo com o projeto executivo de cada obra.

A locação será feita por instrumentação topográfica após desmatamento e

regularização do fundo do talvegue.

Precedendo a locação recomenda-se no caso de deslocamento do eixo do bueiro do

leito natural executar o preenchimento da vala com pedra de mão ou "rachâo" para

proporcionar o fluxo das águas de infiltração ou remanescentes da canalização do talvegue.

Após a regularização do fundo da grota, antes da concretagem do berço, locar a obra

com a instalação de réguas e gabaritos, que permitirão materializar no local, as indicações de

alinhamento, profundidade e declividade do bueiro.

O espaçamento máximo entre réguas será de 5m, pcrmissíveis pequenos ajustamentos

das obras, definidas pelas Notas de Serviço, garantindo adequação ao terreno.

A declividade longitudinal do bueiro deverá ser continua e somente em condições

excepcionais permitir descontinuidades no perfil dos bueiros.

No caso de interrupção da sarjeta ou da canalização coletora, junto ao acesso, instalar

dispositivo de transferência para o bueiro, como: caixa coletora, caixa de passagem ou outro

indicado.

A escavação das cavas será feita em profundidade que comporte a execução do berço,

adequada ao bueiro selecionado, por processo mecânico ou manual.

A largura da cava deverá .ser superior à do berço em pelo menos 30cm para cada lado,

de modo a garantir a implantação dc formas nas dimcasõcs exigidas.

Havendo necessidade de aterro para alcançar a cota de assentamento, o lançamento,

sem queda, do material será feito em camadas, com espessura máxima de 15cm.

E^tcis de Jem Jardim
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Deve ser exigida a compactação mecânica por compactadores manuais, placa

vibratória ou compactador dc impacto, para garantir o grau dc compactação satisfatório c a

uniformidade dc apoio para a execução do berço.

Após atingir o grau de compactação adequado, instalar formas laterais para o berço dc

concreto e executar a porção inferior do berço com concreto de resistência (fckmin> 15 MPa),

cora a espessura de lOcm.

Somente após a concretagem, acabamento e cura do berço serão feitos a colocação,

assentamento e rejuntamento dos tubos, com argamassa cimento-areia, traço 1:4, em massa.

A complementação do berço compreende o envolvimento do tubo com o mesmo tipo

de concreto, obedecendo à geometria prevista no projcto-tipo e posterior reaterro com

recobrimento mínimo de 1,5 vezes o diâmetro da tubulação, acima da geratriz superior da

canalização.

8. RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS

8.1 Reparações de danos físicos ao meio ambiente

A recuperação das áreas degradadas (áreas de empréstimos e jazidas) consiste na

recomposição da vegetação natural, correspondendo ao transporte de material estocado na

periferia quando da exploração dessas áreas, seu espaihamento.

Ao terminar a exploração das zonas dc empréstimos c jazidas, a Empreiteira deverá

recompor os locais utilizados com a redistribuição da terra vegetal retirada para que

apresentem bom aspecto.

O material orgânico resultante da roçada manual da limpeza da faixa de domínio, dc

empréstimo c dc jazidas será estocado e posteriormente espalhado sobre os taludcs dc aterros,

fundos das caixas dc empréstimos c dc jazidas respectivamente, como medida de proteção

ambiental.

As áreas de jazidas e de caixas de empréstimos serão recompostas fazendo-se retomar

ao seu interior a camada fértil ou expurgo armazenado na sua periferia. No entanto, antes do

lançamento e regularização da camada, será feita a cscarificação c destorroamciito do fundo

da cova no sentido dc facilitar o enraizamento das c.spccies a germinarem. A reposição

EngHuis de JesuíJardim
CREA 1 10760953-4
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do material estocado deve ser feita na ordem inversa de sua remoção, espalhando-se primeiro

o material proveniente dos horizontes mais profundos e depois o solo orgânico.

■  Critérios de medição c pagamento;

Estes serviços serão medidos e pagos por m- de acordo com a planilha de orçamentação de
obras.

Enfiiuis de Jesns Jardim
CREA 110760953-4



• -'i tíf.ni. ji .«

Colinas

E STADO DO MAR ANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06 113 682/0001-25

PREFEITURA MUNIOPAL DE COLINAS-MA.

OBRA: recuperação DE ESTRADAS VICIKAIS NO MUNidPIO DE COUNAS-MA.
REFERÊNCIA: DNIT SICfiO OUTU6RO/2020 SEM DESONERAÇAO
B[»:24,23K

PROCESSO: CONVÊNIO N.« 90S903/2020

MEMÓRIA DE CÁLCULO

TRECHO 1
BR 135 COCO DAS PORTEIRAS/POVOADO CANTO

BOM
EXTENSXo 26850,00 M

EXTENSAO TOTAL 26850,00

DADOS

EMeniSo Total (m) = 26850,00

LarRura Média (m) = 5,00

Sub-ba$e(m| 0,20

Base = 0,20 0,00

DMT mat. Jazida - aterro = 6,80

OMT mat. Jazida - cascalho = e.ao

Empolamento = 1.20

Peso Espedfica laterita = 1.50

26850 X 1.40 X 6,80 X 1.20

= 306734,4444 m*

3J Compactacéo de aterro a lOOX do proetor normal

Área Espessura (ml

134250,00 X 0,20 = 26850.00 ra'

4.0 SERVIÇOS DE DRENAGEM

4.1 Corpo BSTC D=1,00in

comprimento = 6,00 m

quantidade de bueiros 1,00 und

Corpo de bueiro = 6,00 m

4.2 Boca BSTC 0=1,00 m

n° de bueiros 1,00 und

quarlidade de IwcasilxieirD 2,00 und

Bocas = 2,00 und

4.3 Corpo BDTC D=1.0D m

cofTprimento = 6,00 m

quaniidade de bueros 1,00 und

Corpo de bueiro = 6,00 m

4.4 Boca BDTC D=1,00 m

n°debueirps 1,00 und

ouenUdade de bocas/bueiro 2,00 und

Bocas = 2.00 und

4.5 Corpo BTTC D=1,00 m

comprimento = 6,00 m

quantidade de bueíos = 1,00 und

Corpo de bueÓD = 6,00 m

4.6 Boca BTTC D=1,00 m

n* de bueàms 1.00 und
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Colinas

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06 113 682/0001-25

PREFEITURA MUNiaPAL DE COLINAS-MA.
OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VIONAIS NO UUNidPIO DE COUNA5-UA.
REFERÍNQA: ONÍTSICRO OUTU9RO/Z020 SEM DESONERAÇÃO
BDI:24^3%
PROCESSO: CONVÊNIO N.* 908903/2020

MEMÓRIA DE CALCULO

TRECHO!
Ut 135 COCO DAS PORTEIRAS/POVOADO CANTO
BOM

EXTENSÃO 8 26SSOA0 M

EXTEN5 to TOTU. 26850,00

DADOS

0,00

ExterKSo Total (m) = 26850,00

larRura Média (ml 5,00

S<ib-base(m) = 0,20

Base = 0,20

DMT mat. iailda - aterro s 6,80

DMT mat. Jatida • cascalha s 6,80

Emoolamento s 1,20

Peso EspedRco lalerita = 1,S0

ouanlidade de bocas/buelfo - 2.00 und

Bocas B 2,00 und

5.0 RECUPERAÇÃO DE ÃAEAS DEGRADADAS

S.l ReparacEo de danos fIsJcas ao melo ambiente

EscavacSo Espessura (ml
26SSa / 1,5 = 17900 m'

Et^üis de jesn^ardim
CREA 110760953-4
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CNPJOfi ll36e2.B90T.25

1. InrormacSc.s Gerais

PREFEITUIIA MUNICIPAL DE CÜUINAS-HA.

OBRA: RECUPERAÇÃO DE h.STRAÜAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DECOMNA.S-MA.
REFERÊNCIA; ONIT-IICRI) OUTUBR()/2020 SEM DESONERAÇÃO

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DHTT

tnooWw*!

£k*iíci» wWflr edi*»*

d*

7KCH0I

m

X.C

7.00

26âSO,CO m

IWMpKAoa 1.5 im*

0.30 «n

itP^t^AfyA tOMUMÇAO MOAZW 9jumo*o
nmioAo

VOIUMC

EMVOUDO

00»!

Kiors

06TA*KÍfc

FEU

TAMANHO

PHÍDiOOO

MS

TKCCHO

Kml

MTHIt-

niCHO

11-TRECHO 01 S94«lã.00 in 1
t 0,00 0,00 atá E 671 O.OO i34?n.m 22S4S,6 33818,4 6,4 0,500 233347,0

1 671 0,00 a(« E 1342,00 10,00 iMyy.oo 493480 725220 6,3 0,500 4931496.0

DMT —» 6,80 Kmw

Eb|Huís d( Jnus Jardia
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

PREFEHURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICfPIO DE COUNAS-MA.

REFERÊNCIA: DNJT 8ICR0 OUTUBRO/2020 SEM DESONERAÇAO

BDP24,23%

PROCESSO: CONVÊNIO N.» 908903/2020

CRONOGRAMA FISICO-RNANCEIRO GERAL

META OISCRIMNAÇAO da ETAPA
VALOR (RS) COM

BDI
%

MENSM.

1.« 2.* 3.' 4.* S.« 6.*

1.0 PROJETO EXECUTIVO 28.093.69 2.91 100%

2.0
OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE COUNAS-MA,

936.456.31 97.09 20,00% 20.00% 20.00% 20,00% 10,00% 10.00%

TOTAIS PARCIAIS 964.550.00 215.384.95 187,291,26 187.291,28 187.291,26 93.645,83 93.845,63

TOTAIS ACUMULADOS 215.384,95 402.676.21 589.987,48 777.256,74 870.904,37 964.550,00

TOTAL GERAL PLANILHA 964.550,00 100,00

EngHuis de Jesus Jardim
CREA l10760953-4
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06 ! 13-682f0001-2B

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA.

OBRA; RECUPERAÇ&O DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA
REFERÊNCIA: DNIT SICRO OUTUBRO/2D20 SEM DESONERAÇÃO
601024.23%

PROCESSO: CONVÊNIO N.' 90B903/2020

ENCARGOS SOCIAIS: 112.69%

CRONOQRAMA FISICO-FINANCEIRO

ATIVIDADE 1 PRODUTO | MÊS 01 | MÊS 02 | MÊS 03 | MÊS 04 | MÊS OS | MÊS 00 | TOTAL

01 SERVIÇOS INICIAIS
RS 118,701,53 RS 118.701,53

100,00% 12,31% 12,31%

02
SERVIÇOS DE

TERRAPLENA6EM

RS 63.726.20 RS $3.726.20 RS 63.725.20 R$63.726,20 RS 63,726,20 RS 318.630,98

20,00%] 6.61% 20.00%! 6,61% 20.00%l 6.61% 20.00%! 6,61% 20.00%! 6.61% 1 33,03%

03

SERVIÇOS DE
REVESTIMENTO

PRIMÁRIO

R$ 95.364,69 RS 95.364,69 RS 95.364,69 RS 95.364.69 RS 95,364.69 RS 476.623,45

20,00% 9,89% 20,00% 9,89% 20,00% 9,69% 20,00% 9,69% 20,00% 9,69% 49,43%

04
SERVIÇOS DE
DRENAGEM

RS 9.219.61 R$ 9.219.61 RS 9.219,61 R$9.219,61 RS 9.219.61 RS 46.098,04

20.00% 0.96% 20.00% 0.96% 20,00% 0,96% 20,00% 0,96% 20,00% 0,96% 4,76%

OS
RECUPERAÇÃO DE
Áreas degradadas

RS 4.296.00 RS 4.296,00

100.00% 0.45% 0,45%

TOTAL
RS 162,427.73 RS 16S.310.49 RS 168J10.49 RSiea.310.49 RS 166J10.49 RS 106.6SOJO RS 964.550.00

16,91% 17AS% 17,45% 17,45% 17,45% 11,29% 100,00%

Êng*"Liíis de Jesus Jardim
CREA 110760953-4
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06 113 652/0001-25

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA.
OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICiPIO DE COLINAS-MA.
REFERÊNCIA: DNrT SICRO OUTUBRO/2020 SEM DESONERAÇÃO
BD|s24,23%
PROCESSO: CONVÊNIO N." 90S903/2020

COMPOSIÇÃO DO BDI

Base de cálculo do 1SS da Prefeitura: 100%

1.0 CUSTOS INDIRETOS 5,25%
1.1 Administração Central 3,80%
1.2 Seguros 0,22%
1.3 Riscos 0,97%
1.4 Garantia 0,26%

2 Despesas Financeiras 1,11%

3.0 LUCRO 6.64%
3.1 Lucro 1 6,64%

4 TRIBUTOS 8,65%
4.1 Pis 0,65%
4.2 Cofins 3,00%
4.3 ISSON 5,00%
4.4 CPRB 0,00%

5  jTAXA TOTAL DE BDI 24,23%
OK

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI segundo Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da
União - TCU. sendo feito o cálculo do BDI da seguinte maneira:

BDI = (í(H-AC+S*R*G)x(1+DF)x(1+L})/(1-l))

limite do TCU

AC -♦ Administração Central 5,50%
S —► Seguro 0,50%
R — Riscos 1,27%
G — Garantia 0,50%
DF —> Despesas Financeiras 1,39%
L -> Taxa de Lucro/Remuneração 8,96%
1 — Incidência de Impostos (PIS(0,65%), C0FINS(3%). ISSfMÜN.) CPRB 2%) cprb a partir nov/15 -4,50%

BDI PARA OBRAS RODOVIÁRIAS SEM CPRB
BDI PARA OBRAS PREDIAIS SEM CPRB

BDI PAIRA OBRAS DE SANEAMENTO SEM CPRB

24,23%
25,00%
26,44%

Eng*"Luis de Jesus Jardim
CREA n0760953-l
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E S TADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06 113 6Ü2'0001-26

PREFETTURA MUNICIPAL DE COUNAS-MA.

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICiPIO DE COLINAS-MA.
REFERÊNCIA; DNIT SICRO OUTUBRO/2020 SEM DESONERAÇÃO
BDI=24,23%
PROCESSO: CONVÊNIO N." 908903/2020

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRAHORISTA E MENSALISTA

CODIGO DESCRIÇÃO 1 HORISTA % MENSALISTA %

GRUPO A

Al INSS 20,00 20,00

A2 SESl 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INORA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0.60 0,60

A6 SALÁRIO EDUOAOÃO 2,50 2,50

A7 SEGURO OONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3.00

A8 FGTS 6,00 8,00

A9 SECONCI 1,00 1,00

A TOTAL 37,80 37,80

GRUPO B

81 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0,00

B2 FERIADOS 3,95 0,00

63 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,86 0,67

B4 13° SALÁRIO 10,70 8,33

B5 LICENCA PATERNIDADE 0,07 0,06

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,71 0,56

B7 DIAS DE CHUVAS 1,46 0,00

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11 0,08

B9 FÉRIAS GOZADAS 14,04 10,93

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,03

B
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE

RECEBEM INCIDÊNCIAS DE A
49,80 20,66

GRUPO C

01 AVISO PRÉVIO INDÉNIZADO 4,44 3,46

02 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,10 0,08

03 FERIAS (INDENIZADAS)
04 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,94 3,07

05 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,37 0,29

C
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO

RECEBEM INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A
8,85 6,90

GRUPO D

Dl REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 18,82 7,81

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO

□2 PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO
FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

0,39 0,31

D TOTAL 19,21 8.12
TOTAL (A+S+C+D) 115,66 73,46

EngTUis de Jesas Jardim
CREA 110760953-4
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ESTADO OO MARANHAO
FBF.rEITüRA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06 ' 13 652(0001-25

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS-MA.

OBRA: RECUPERAÇÃO OE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICfPIO OE COUNAS-MA.
REFERENCIA: DNIT SICRO OUTUBRO/ZIUOSEM DESONERAÇÃO
BO|:24,ZSK

PROCESSO: CONVENIO N.' 908M3/2020

Composição de Custo Unitário
nem CMico Banco DescrtcSo Und Quantidade Valor UnK. Total

1.1 CPIHII ComoadcSo Pbca InScetha de Obn m* LM

1213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS h 0.2S 15,54 R5 3.89

6111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS h 0,25 11,06 RS 2,77

4417 SINAPI

SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA *2.5 X 7" CM.

MACARANDUBA. ANGEUM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO m LM 6.36 R5 6,36

4491 SINAPI

PONTALETE DE MADEIRA NAO «>ARELHADA *7,5 X 7,5*

CM (3 X 3 •{ PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO m l.M 7,11 RS 7,14

4ei3 SINAPI

PUCA DE OBRA (PARA CONSTRUÇÃO CIVIL) EM CHAPA

GALVANIZADA "N. 22", ADESIVADA. OE "2.0 X 1,125" M m' 1.M 22530 RS 225.M

5075 SINAPI

PREGO DE ACOPOUDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10)

kft 0.10 17,75 RS 1,78

Total Geral RS 246,94

1.2 CPU4n CeinpMl(So

DistSnda

KM.D

Ntda

VlaRens*N MOeUUCÃOt DESMURSACiO Ot EOUIPAMINTU UND

394,76 2.00 Trator de esteiras com lâmina • 259 kW ÜND l.M 2,00 RS 1.579,03

120.36 2.00 Trator aerícoia - 77 kW UND l.M 2.M RS 481,43

161.32 2.00 Motoniveladora - 93 kW UND 2,M 2,M RS 1.290,54

230.42 2.00
Carresadeira de pneus com capacidade de 3.3 m' 213 kW
com periculosldade

UND 2.M 3,00 RS 2.76S.06

128.90 2.00
Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido

de 11.61-82 Kw
UND 2.M 3.M RS 1-546.77

153,96 2.x Caminhão basculante com capacidade de 10 m' -188 kW UND 3.M 2.M RS 1.847,53

194,76 2,X Caminhão tanoue com capacidade delO.OOOl-188 kW UND 3.M 2.M RS 2.337,16

Total Garal R$ 11347,52

13 CPtKIS CompoUfío BAaflAdLD DC OèRAS 1,M

1213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS h 1.50 15,54 RS 23,31

4750 SINAPI PEDREIRO h 0.40 15.54 RS 6,22

6111 SINAPI SERVENTE OE OBRAS h 6.M 11.06 RS 66,36

6189 SINAPI

TABUA OE MADEIRA NAO APARELHADA "23 X 30* CM,

aORINHO OU EQUIVALENTE DA REGLAO m* 2.M 22.68 RS 4536

35274 SINAPI

PILAR DE MADEIRA NAO APARELHADA "10 X 10" CM.

MACARANDUBA, ANGEUM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO m 1.80 44.53 RS 80,16

20213 SINAPI

VIGA DE MADEIRA APARELHADA "6 X 12* CM.

MACARANDUBA ANGEUM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO m 0.80 22.61 RS 18,09

7213 SINAPI

TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 4 MM. DE 2.44X

0,50 M (SEM AMIANTO) m' 1.19 17,97 RS 21,38

6212 SINAPI

TABUA DE MADEIRA NAO APARELHADA "2.5 X 30 CM (1X

12 ") PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO m 1.08 11.80 RS 12,74

4721 SINAPI

PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO

PEDREIRA/FORNEUOOft. SEM FRETE m* 0.11 66.56 RS 7,32

1379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 kü 26,22 0.67 RS 17.57

5061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) kJl 1.09 17,45 RS 19.09

4460 SINAPI

SARRAFO DE MADEIRA NAO APARELHADA "2,5 X10 CM,

MACARANDUBA. MGEUM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO m 2.50 8.2S RS 20,63

367 SINAPI

AREIA GROSSA- POSTOÍAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO

NA JA2I0A, SEM TRANSPORTE) m' l.M 55.00 RS S5.M

20247 SINAPI

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA IS XIS |L 1/4X13)

k« 2.33 19,65 RS 45.77

R$ 438,99



Colinas

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ Oí ' -i 532.0001-25

PREFEiniAA MUNICIPAL DE COUNAS-MA

OBRA- RECUPERAÇÃO OE ESTRADAS VIOMAIS NO MUNICiPIO DE COLINAS-MA
REFERENOA DNITSKRO üUTUBRO/2020 sem DESONERAÇÃO
BD|s24,23%

PROCESSO: CONVÊNIO N.» 9in903/2a20

Composição de Custo Unitário
lOWCTltlO 1  Und I OuantMade j Vaiar Unit | Tetilnem I Códteo I Banta

S.4 ■ironríTiwwn ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1 UNO U» 1

40S1I SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR mês 0.37 16220,38 RS 6.001,64

40818 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS 0,34 4118.06 RS 1.392,93
1  Tetol Geral 1 RS 7396,47

IS CPtMS ComiMdBie REPARAÇÃO DE DANOS FÍSICOS AO MEIO AMBIENTE UNO LOO

6111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0015 11,06 RS 0,02

36510 ' SINAPI

TRATOR OE ESTEIRAS, PorÊNCIA 347 HP, PESO
OPERACIONAL 38,5 T, COM LÂMINA 8,70 M3 - MATERIAIS
NA OPERAÇÃO. AF 06/2014

H 0,0000 699694,16 RS 0,17

1  Total Geral 1 RS 0,19

Ed|H'jíj de Jesus Jardim
CREA r.n760953-4



<<- Colinas

E31AD0 00 r^R.V^KAO

P«7£FS!7U''A MUN^CiFAL DE CCLtNAS
rKPt 0', 11.N

COMPOSIÇÃO DA eiABORA^ DO PftOJETO EXECUTIVO
L.Ss73,48%

Oncrífâo dos scnriços Un4d. QUânL S1NAP1{MAA/31) Í^^OTllâ

U> MOIETOPlAMIAlTIMtnUCO 12J3UJI7

MÍOOE OBRA

CAMPO

ENGENHEIRO

TÉCNICO

TOPÓGRAfO

AUXIIIAR TOPOGRAFIA

GABINETE

ENGENHEIRO

CAWSTA/CAICUUSTA

hora

hora

hora

hora

hora

hora

16,000

16,000

16,000

16,000

12.000

32.000

34780

S32

7S92

244

34780

2369

104.B9

20,63

23,31

9,51

10449

23,87

SUBTOTAl M MÃO DíOBIIA COM Ua SOaAaf7%48W^

CUSTO HOSiSIO rOTAl OA MAO OEOBM;

1,67844

330,08

372,96

152,16

3,356,48

763,B4

6.6S1.76

4489,U

11,542,94

lOCOMOÇiO- EQUIPE DE CAMPO

CAMINHONETE

COMBUSTIVEl-OESEL

EQUIPAMENTOS

ESTACAO lOTAl CIASSE 2

URid.

h

I

QuanL

40,000

100,000

15400

92144

4221

BSumi

35,45

4,24

7247 2.25

SUBTOTAl DOS MATtNUIS:

a/STO FOTAl OA MÃO DE OSRA < EQUIPAMENTOS;

DESPESAS GERAIS E MATERIAIS OE CONSUMO (6,00%)

CUSTO TOTAl OA MAO OE OBRA * EQUIPAMENTOS t DESPESAS GERAIS;

BÉrAaou

1.418,00

424,00

33,75

1475,75

13.418,69

805,12

M,323.B1

SUaTOTALUeNSAL 14J23.B1

SUBTOTAi fniACONSIOfRANDO í OIAS ntABAlHADO^:

SUmTALtIV.PtAmAlVMtTtOCO(CONSIOmMaOUMAfftODUfMDAaCOS 2Í.SS096km/OUjk 17.72142

CUSTO COM SDIP44MJ; 4,293,85

OJSTOTUIALDOLEVAlfTAMeNTOPlANIAlVMtntlCO: 22.015,07

30 ELA8ORAt&OOOORÇAMENTO, COMPOSIÇOtS UNITARIAS DE CUSTO, MEMORIAIS E ESPEOnCAÇÕES R$ 6,078,62

Al EXPRESSO PELA RElAÇiO; R : KQI > P) * DD (1« A)« CO

U QUANTtOAOCOEDOCUMENTOSDECADATlPO(QO

u pre^unitAriodecadatipodedocumento

P = CD(1 • ESld « Dl) |1 » l) (I • Ef) (1 • l|

A  CUSTOOIRaO(^5AlARI05(CO)

CD = |(Sm/Nhli.ht|

SAcARIO BRUTO MENSAL |5ni)

NÚMERO MÉDIO OE HORAS ÚTEIS POR MÉS(Nh>Nd >1)

NÚMERO MÉDIOOE DIAS ÚTEIS POR MÉS DURANTEOANO

(Nd)

JORNADA DIÁRIA OE TRABALHO (J!

QUANTIDADE OE HORAS TRABALHADAS NO SERVIÇO (ht)

m6s

h

dia

h

h

1,00

1,00

140

7,725.60

24.00

8,00

8,00

8.00

4.467,46

4,467,46

2475,20

4,467,46

B  ENCARGOS SOCIAIS (ES) 7348 1492,26

24 DESPESASDIRETAS(DD)

13 TAXADEAOMIN)STRAÇÁO(AI

24 conttgEnoas

«

X

K

3,74

3,81

S,77

CUSTO TOTAL OA ILABOHAÇAO DO PROJETO;

CUSTO COM BOI (24,23%):

PREÇO UNITÁRIO TOTAl:

CUSTOTOTAL DA EIABORAÇXO DO PAOLETO EXECUTIVO

164,90

6,28

254,40

4493,04

1,185,58

6.078,62

RS 28.093,69



Coi;;>í5s

E3TAOO DO MARANHAO

Hiktf blIURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06 11J 682/0001-25

PREFQTUM MUNICPAl 05 CmJIU5MA

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAJS NO MUNICÍPIO DE COUNAS-MA

REFERENCIA: DNIT SICRO OUTUBRO/IOIOSEM DESONERAÇÃO

BOI-24,]3N

PROCESSO: CONVtNlO N.» WB903/2020

I  6R 135 COCO DAS PORTCHtAS/PQVQADO CANTO BOM |

PIAMIHA OftÇAMEHTARIA

ITEM DtSOUMINAÇAo DOS SERVIÇOS UNIOAM QUANTIDADE
Códifo de servl(a SICRO

DNIT

PreçsunIUrle

sem BOI

Prece imltérle

com BOI
P. TOTAL

1.0 SERVIÇOS INIDAIS RS 11B.70143

1.1 Elabo/RcOcde proieto oecuilvo und 1.00 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA RS 28.093,69 RS 28.093,69

1.2 Placa Individualizada da obra m' 25.00 CPUOl RS 246.94 RS 306,77 RS 7.669.2S

1.3 Mobilização a desmobllizacJo de equipamento und 1,00 CPU02 RS 11.847.52 RS 14.718,17 RS 14.718,17

1.4 Bafraeâo de obras m* 24A) CPU-03 RS 438,99 RS54SJ6 RS 13.088.64

l.S Ad/ninistracA) local mès 6.00 CPU-04 RS 7.396,47 RS 9.188,63 RSS5.131.78

2-0 SERVIÇOS OE TERRARIANACEM R$ 318.630.98

2.1 SscavacEo e carja de material de jazidas m' 2ES50130 4016008 RS 3,41 RS 2,99 RS 80.281,50

2.2 Transp. local c/base. 10 m* de material de Jazida tkm 32S644.O0 5924374 RSD.Sl RS 0,63 RS 207.045,72

2.3 Desm. Dest. Limpeza áreas c/arv. Diam. Até O.lSm m* S0SS0.00 5SÜ1700 RS 0.28 R$0,3S R$28.192,50

2.4 ReconformacSo da Plataforma há 13,43 4915598 RS1863S RS 231,75 RS 3.111,26

3.0 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO HUMARIO RS476.S23.4S

3.1 mecaniiad4 ci4 camada v»a«ul m' 17900.00 5502985 RS 0,32 R$0,40 RS 7.160,00

3.2 m* 4027SÃIO 5502986 RS 1,83 RS 2.27 RS 91.424,23

3.3 EM^vQçáo e cargã iJ« ms(e<wl 0e «landa m' 26a50W 4016008 3.41 RS 2,99 RS 80.281,50

3.4
Zrvtsaeru com canmhSo d« 10 m' • rodomacon

r«vet(incTiTd primlnô
liim 306734,44 5914374 RSO.Sl RS 0,63 85193.242,70

3 3 Cor*ip«idç5o de strrrss a lOOH de ̂ uclcr nomtal m' 26850,00 5502978 RS 3,14 RS 3,90 RS 104.715,00

AO SERVIÇOS OE OftENAOEM RS 46-098.04

4.1 Cor(»â flSTC 1,00m m 6,00 0804036 RSS89,44 flS732,26 RS4.393,56

4.2 &0U eSTC C^l.OO m uná 200 0804393 RS1.996A6 RS2.480.20 RS4.9e0.40

4.3 CofMBOTC^l.OOffl m 6,00 0804188 RS1.135.6S RSl.410.82 RS8.464,92

4.4 eocaBOTC D«MlDin unC 2,00 0804417 RS2.777,48 RS3.4S0.46 RS6.900.92

4.5 Co^pe BTTC 0"laOQ m n> 6,00 0804392 RSl.681,94 R$2.0S9>7 RS12.S36.82

4.6 pôC»ínCC^lJ»m um] 2.00 804441 RS3.SS8,49 RS4.420,71 R5S.S4L42

5.0 REOlPERAÇiO OE /EflEAS DEGRADADAS RS 4J96.00

5.1 Recuperação de denos nsict» ao meio ambierYte m' 1790000 CPU05 RS 0,19 RS 0,24 RS 4.296.00

TOTAl RS 964.5SO.DO

1

Importa oMfuInUorpmeiito em: R$964,SSO.OO Npvoceües e lessents • Qitttfo mU, pMinhentdi e dnqwtnu reais

Ei^uls de Jesus Jardim
CREA 110760953-4



'J'
Colinas

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURAMUNICIPAL DÊ COLINAS

CNPJ 06 113 682y0001-?S

ntEFEITURA MUNiaPAl OE COUNAS-MA.

OMA; RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VIONAIS NO MUNICÍPIO OE COUNAS-MA
REFERtNQA DNIT StCRO OUTUBRO/2020 SEM DESONERAÇÃO
RDI:24^K

PROCESSO: CONVÊNIO N.> 908903/2020

MEMÓRIA DE CÁLCULO

TRECHO 1
BR 133 COCO DAS PORTEIRAS/POVOADO CANTO
DOM

EXTENSÃO a 26850,00 M

EXTENS.Ao TOTAL 26850,00

DADOS

0,00

EnensSo Total (m) s 26850,00

Lsrfcura Média (tn] 9 S.OO

Sub-base(ffli % 0,20

Base 8 0,20

DMT mat. iailda - aterro 8 6,80

OMT mat ladda • cascalho ■ 6,80

Empolamertto 8 1,20

Peso Espedilco Laterita • 1.50

1.0 SERVIÇOS INICIAIS

1.1 Placa indicativa da obia

5,00 X 2,50 = 25,00 m'

1.2 Mobilizaclo e desmobilliacão de eouipamento 1,00 und

1.3 Barrado de obras

comprimento (m) Largura (m)

6,00 X 4,00 = 24,00 m'

IA Administrado local = 6,00 més

2J> SERVIÇOS DE TEARAPIANA6EM

2.1 Escavados carga de material dejailda

Vohsne eidraído do quadro de otecSo = 26850,00

2.2 Traitsp. Local c/ base. ICnr* de material de iazida

Compra, Esc. e Carga (m') Compra, Esc. e carga iO

268SO.DO X 1,S0 = 4027S,00 m*

Compra, Esc. E Carga (t) DMT (Km)

40275,00 X 6,80 273870,00 bikm

Transporte Empolamento

273870,00 X 1,20 328644.00 bdun

2J Desm. Dest. Umpeia áreas e/arv. diam. até O.lSm
Comprímenio

(m)
Largura (m)

limpeia (m') 26850.00 X 3,00 = 80550,00 m'

2.4 Reconformado da Plataforma



Colinas

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
CNPJ 06 113 682ÍOOO1-26

PREFEITURA MÜNiaPAL DE COLINAS-MA.

OBRA; RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VIONAIS NO MUNldPIO DE COUNAS-MA
REFERENCIA: DNIT SICRO OUTUBRO/2020 SEM DESONERAÇÃO

BD|:24,23X

PROCESSO: CONVÊNIO N.> 90B903/2020

MEMÓRIA DE CÁLCULO

TRECHO!
BR 13S COCO DAS PORTEIRAS/POVOADO CANTO

BOM
EXTENSAO A 26850,00 M

EXreNSAo TOTM. 26850,00

DADOS

0,00

Enensão Total [m) S 26850,00

Largura Média (m) K S,00

Sub-base{m) « 0,20

Base 8 0,20

DMT mat. Jailda - aterro = 630

DMT mat Jazida - cascalha • 6,80

Empolamento a 1,20

Peso Especifico Latecita a 1,50

Comprimento

(m)
Largura (m)

26850,00 X 5,00 3 1333 há

2.S CompactaçSo de aterro a lOOK do proctor normal

Volinne extraído do quadro de cubacSo = 268»A0 m*

3.0 SERVIÇOS DE REVSTIMENTO PRIMARIO

3.1 Limpeza superficial da área de Jazida

Escavação

Area

Espessura da

Suh-Base (m)
Volume (m')

134250,00 X 0,20 268» m*

Volume (m') Espessura (m|

2saso / 13 = 17900 m*

3.2 EnutRo de material de jazida

Umpeia (m') Espessura (m|

134250.00 X 0.3 = 40275 m*

3.3 EscavacSoe carita de material de jazida

Area Espessura (m)

134250,00 X 0.20 = 268» m*

3.4 Transporte com caminhão basculante de lOm' • rodovia com revestimento primário

Escavacao e carga (m'| Peso especifico

OMT jazida-

Cascalho Empolamento



f^- Colinas

ESTADO DO MARANHAO

PREF-EITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06 113 68?,'0001 -25

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS-MA.

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA.
REFERÊNCIA: ONIT SICRO OUTUBRO/2020 SEM DESONERAÇÃO
801^24,23%

PROCESSO: CONVÊNIO N." 908903/2020

PLAN LHA RESUMO-META 1

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. P. UNITÁRIO P.TOTAL

1.0 PROJETO EXECUTIVO RS 28.093,69

1.1 Elaboração de Projeto Executivo unid, 1,00 28.093,69 RS 28,093,69

TOTAL GERAL RS 26.093,69

ESTA PLANILHA IMPORTA O TOTAL DE R$: RS 28.093,69
Vinte oito mil, noventa e três reais e sessenta e

nove centavos

COLINAS/MA, 22 DE MARÇO DE 2021.

EüfHuis de Jesul Jardim
CREA 110760953-4
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Colinas

ESTADO DO MARANHAO

PREf=EtTURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06 11:í 682.0001-25

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS-MA.

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA.
REFERÊNCIA: DNIT5ICR0 OUTUBRO/2020 SEM DESONERAÇÃO
BDI=24,23%

PROCESSO: CONVÊNIO N.» 908903/2020

PLANILHA RESUMO - META 2

ITEM DESCRIÇÃO EXTENSÃO VALOR PARCIAL VALOR TOTAL

1

BR 135 COCO DAS

PORTEIRAS/POVOADO CANTO

ROM

26850,00 R$ 936.456,31

TOTAL GERAL DA PLANILHA RS 936.456.31

EXT. TOTAL 1 26.850,00

ESTA PLANILHA IMPORTA 0 TOTAL DE R$: R$g36.456,31

Novecentos e trinta e seis mil,

quatrocentos e ciqnuenta e seis

reais e trinta e um centavos

COLINAS/MA, 22 DE MARÇO DE 2021.

(2
E^Hiiis de Jesus Jardim
CREA 110760953-4



CoUnas

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICiPAL DE COLINAS

CNP J 06 • ' j- 682 0001-25

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIINAS-MA.

OBRA; RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE C0UNA5-MA.
REFERÊNCIA; DNITSICRO OUTUBRO/2020 SEM DESONERAÇÃO
BON24,23% ENCARGOS SOCIAIS; 112,86%

PROCESSO: CONVÊNIO N.» 908903/2020

PLANILHA RESUMO

META DESCRICAO VALOR

1.0 PROJETO EXECUTIVO RS 26.093,69

2,0
OBRA; RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO
DE COLINAS-MA.

RS 936.456,31

1  TOTAL GERAL DA PLANLHAI RS 964,550.00

ESTA PLANILHA IMPORTA

O TOTAL DE R$:
RS 964.550,00

Novecentos e sessenta e quatro mil,
quinhentos e cinqüenta reais

CQLINAS/MA. 22 OE MARCO DE 2021.

tiiis de Jesus Jardim
CREA 110760953-4



»•' 11 |j & ESTADO DO MARANHÃO
V-citPj* PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N." 007/2021 - CPL/FMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 384/2021

ANEXO II

CARTA PROPOSTA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2021 - CPL/PMC

1. Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
10.520/2020, Decreto n" 10.024/2019 e Lei Federai n" 8.666/1993 e suas alterações, e das cláusulas constantes

deste edital.

2. Propomos à Prefeitura Municipal de Colinas pelo preço total a seguir indicado, a execução dos serviços
objeto da licitação em epigrafe, obedecendo às estipulações do correspondente Edital deste certame e asseverando
que:

a) Os serviços deverão ser executados sob condições que atendam às determinações constantes nas Normas de
Segurança e Proteção do Ministério do Trabalho.

b) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável á execução dos serviços contratados, especialmente
a referente à Segurança e Medicina do Trabalho.

c) Assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, objeto desta licitação.

d) Em caso de divergência no preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

3. Propomos como preço total para a execução dos serviços descritos PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2021
- CPL/PMC, nos termos deste Edital, o valor de R$ XX,XX (XXXX), estando já incluídos neste valor todas as
despesas com o fornecimento de materiais, equipamentos eletromecânicos e elétricos, tributos, mão-de-obra,
guarda de materiais e transporte, incidentes direta ou indiretamente na execução dos serviços.

4. O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa) dias consecutivos a contar da data da abertura do
certame.

5. O prazo da execução dos serviços é de até 6 (seis) meses, contados a partir da data de recebimento da Ordem
de Serviço, pela CONTRATADA.

6. Anexos à Proposta:

7. Outras informações: Razão Social da Proponente, Endereço, Telefone, CNPJ N° XXXX, Inscnçâo Estadual e
Inscrição Municipal, se houver. Banco XXXX, Agência n" XXXX e Conta Corrente n° XXXX.

8. Responsável pela Assinatura do Contrato: XXXX (Nome), Cl n° XXXX, CPF n® XXXX.

Local e Data.

(nome da empresa c do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

PREFEITURA MUNIOPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO; PRAÇA DJAS CARNEIRO, N' 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N." 007/2021 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 384/2021

ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2021 - CPL/PMC

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem. pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

(  jsimples Nacional;

I  jLucro Real;

I  j Lucro Presumido;

□Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXKXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e comp^ivel para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado;
Cep.:
Ponto de referência:
Telefone:
E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

[  |Microempreendedor Individual - MEI;
I  jMicroempresa - ME;
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I  I Empresa de Pequeno Porte - EPP;

I  I Normal.

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a
minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

> DECLARO para fms do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16
(dezesseis) anos. salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIIl, do art. 7° da Constituição Federal;

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Nonnativa N° 2 de 16 de
setembro de 2009 da SLTl/MP;

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso III do
art.5® da Constituição Federal;

> DECLARO que, confonne disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na liipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 384/2021

ANEXO IV

DECLARAÇÃO FORMAL DE VISITA / VISTORIA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.; PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2021 - CPL/PMC

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ n.° (informar CNPJ), sediada a (informar endereço completo),
por intennédio de seu representante legal, infra-assinado e para fins de participação e habilitação na
PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2021 - CPL/PMC, declara, expressamente que VISITOU as áreas onde
serão executados os serviços/obras da licitação em referência a fim de inspecionar as instalações e realizar
vistoria técnica das áreas físicas, obtendo o conhecimento de todos os detalhes, infonnações e condições
necessárias á elaboração da proposta, de acordo com o edital e anexos do presente certame.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 384/2021

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE DISPENSA FORMAL DE VISITA / VISTORIA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2021 - CPL/PMC

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ n.° (informar CNPJ), sediada a (informar endereço completo da
empresa), por intermédio de seu representante legal infi-a-assinado e para fins de participação e habilitação
na PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2021 - CPL/PMC, declara, expressamente que OPTOU por não
realizar a visita/vistoria ao(s) locai(ís) de execução dos serviços, e que ASSUME todo e qualquer risco
por essa decisão e SE COMPROMETE a prestar fielmente os serviços constante no edital e seus anexos.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 384/2021

ANEXO VI

DECLARAÇÃO FORMAL E EXPRESSA INDICANDO 0(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S).

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2021 - CPL/PMC

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ n." (n° do CNPJ), sediada a (informar endereço completo), por
intermédio de seu representante legal, infra assinado, vem designar o(s) profissional(ais) (informar os
profissionais), portador da carteira de registro no (informar conselho de classe bem como seu registro no
respectivo conselho) como RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) pelos serviços objeto da PREGÃO
ELETRÔNICO N° 007/2021 - CPL/PMC.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 384/2021

ANEXO vn

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCU OU ANUÊNCIA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.; PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2021 - CPL/PMC

Eu, (responsável técnico indicado) declaro estar de pleno acordo com a contratação relacionada neste
documento e que executarei todos os serviços estritamente conforme o estipulado no edital da PREGÃO
ELETRÔNICO N° 007/2021 - CPL/PMC e seus anexos atuando como RESPONSÁVEL TÉCNICO da
empresa (informar razão social da empresa).

Local e data.

(nome completo do responsável técnico da empresa e do seu representante legai, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 384/2021

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO FORMAL E EXPRESSA INDICANDO A EQUIPE DE APOIO / EQUIPE
TÉCNICA DE APOIO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref,: PREGÃO ELETRÔNICO N® 007/2021 - CPL/PMC

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ n.° (n® do CNPJ), sediada a (informar endereço completo), por
intermédio de seu representante legal, infra assinado, declara perante ao PREGOEIRO, que disponibilizará
Equipe Técnica de Apoio à Execução dos serviços, com indicação nominal, qualificação e número do
registro ou inscrição nas respectivas entidades profissionais competentes.

EQUIPE TECN CA DE APOIO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Indicação Nominal Qualificação
Inscrição nos Órgãos

Competentes

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 384/2021

ANEXO IX

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA,
PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO.

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref: PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2021 - CPL/PMC

A empresa inscrita no CNPJ n" , com sede na por
intennédio de seu representante legal o (a) Sr(a) R.G. n° CPF ri

, DECLARA para os fins de direito, caso seja declarada vencedora do certame e celebrado o
respectivo Contrato Administrativo, que se compromete a observar a legislação trabalhista, previdenciária e
de segurança e saúde do trabalho, responsabilizando-se pela formalização e registro contratuais e pela
previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção.

Local e Data.

(nome da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

.0
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N." 007/202! -CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 384/2021

ANEXO X

MINITA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2021/CPL

PROCESSO N" 384/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2021 - CPL/PMC

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COLINAS E

A EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃ, inscrita no CNPJ n° 06.113.682/0001-25,
com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRTURA - SIMIE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a)
Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr. XXXXXXX, RO n° XXXXXXXXXXXX e CPF n°
XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.° XXXXXXXXXXXXX, cora sede
na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n.® XXXXXXXXX, CPF n.° XXX.XXXXXOi-XX, têm, entre si,
ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n® XXX/2021 - CPL/PMC,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 384/2021, submetendo-se às cláusulas e condições
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal
o® 10.024, de 20 de setembro de 2019. do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015. da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariajnente a Lei
Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras nonnas aplicáveis ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E VALOR DO CONTRATO

LI. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para execução de
serviços de Recuperação de Estradas Vícinais dos Povoados dos Assentamentos da Cidade de
Colinas - MA, através do Convênio o® 8.355.00/2020 - CODEVASF, SICONV N° 90.8903, conforme
as especificações, quantidades e condições contidas neste CONTRATO e Termo de Referência e Proposta
de Preços da Contratada.

1.2.0 valor global deste Contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX).

1.3. Os serviços serão realizados em rigorosa observância ao Termo de Referência/Projeto e seus
detalhes, bem como estrita obediência às prescrições e exigências contidas na descrição do objeto
contratado, presentes nos anexos do edital e as normas vigentes que a eles se aplicarem.

1.4. Toda e qualquer alteração dos serviços ora contratados somente poderá ser executada mediante
aprovação prévia por parte do Contratante, devendo ser efetivada por meio de Instrumento Aditivo a este
Contrato.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculain-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Eletrônico n® XXX/2021 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota
de Empenho n° XXXXXXX.

PARAGILAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n® XXX/2021 - CPL/PMC e seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

c) O Tenno de Referência/Projeto Básico.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE INICIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PR AZO
DE EXECUÇÃO.

3.1. Local de execução dos serviços: Os locais de execução dos serviços serão indicados na Ordem de
Serviço.

3.2. Prazo de início para execução dos serviços: até 10 (dez) dias após o recebimento da Ordem de
Serviços pela CONTRATADA.

3.3. Prazo de Execução: 6 (seis) meses, a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela Contratada.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Convênio n° 8.355.00/2020 - CODEVASF

Programa (s) de Trabalho n" (s) 1524422177K660020
Nota (s) de Empenho n° (s) 2020NE80031 1, emitida (s) em 30/12/2020
Contrato de Repasse n° 887309/2019/MDR/CAlXA.
Valor; R$ 955.000,00 (novecentos e cinqüenta e cinco mil reais).

Contrapartida do Município
Valor: R$ 9.550,00 (nove mil e quinhentos e cinqüenta reais)

20 - SEC MUN DE OBRAS, SERV. PUBL. TRANS. E TRANSPORTE
20.606.0710.1016.0000 - IMPLANTAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
CONVÊNIO N"; 8.355.00/2020 - CODEVASF, SICONV N° 90.8903.

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25yo (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 65, inc. 11, § 2°, da Lei Federal n" 8,666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O coiitiato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, com eficácia a partir
de sua publicação na Imprensa Oficial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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7.1. São aquelas previstas no Tenno de Referência/Projeto Básico - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado mediante pleito formalizado pela CONTRATADA, via ofício, sendo dada
a entrada de tal documento no protocolo da Prefeitura Municipal de Colinas. Os pagamentos por parte
da CONTRATANTE deverão ser feitos em até 30 dias a contar da apresentação da Nota fiscal/fatura,
acompanhada da comprovação de recolhimento dos encargos sociais, devidamente atestada pelo setor
competente, após entrega e recebimento dos serviços realizados, conforme estabelecido no cronograma
físico-financeiro.

8.2. Os pedidos de medição devem compreender um período de execução máximo de 30 dias corridos, de
fonna a não comprometer o cronograma de desembolso estipulado pela Administração.

8.3. O pagamento da Administração Local dar-se-á de acordo com o percentual executado dos demais
serviços presentes na Planilha Orçamentária apresentada pela CONTRATADA. A fórmula a ser utilizada
para o pagamento será:

A(%) = (B/C)*100, onde:

A = Porcentagem do valor a ser pago pela Administração, referente à Administração Local;
B = Somatória dos serviços executados no período da medição;
C = Valor total contratado, subtraindo-se deste o valor da Administração local.

8.4. Para efeito de pagamento das parcelas será efetuada a medição dos serviços pela Fiscalização da
Secretaria Municipal de infraestnitura, previamente à emissão da fatura correspondente,
condicionando o pagamento ao valor dos serviços efetivamente realizados.

8.5. À Secretaria Municipal de Infraestrutura reserva-se o direito de suspender o pagamento se o
serviço estiver em desacordo com as especificações constantes deste edital e seus anexos.

8.6. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será
devolvida ao fomecedor e o pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Administração.

8.7. O pagamento referente a cada medição será liberado mediatUe comprovação, pela contratada, da
Regularidade Fiscal.

8.7.1, O pagamento da primeira nota fiscal/fatura somente poderá ocorrer após a comprovação do
cumprimento das cláusulas referentes a seguros e garantias contratuais, se houver, c com a
apresentação dos seguintes dociunentos:

a) Registro do serviço no CREA/MA, caso obrigatório para a execução do serviço;
b) Matrícula da obra do INSS (CEI-INSS);
c) Anotação de Responsabilidade Técnica de todos os responsáveis técnicos da obra;
d) Prestação da garantia contratual se houver previsão editalicias ou contratual;
e) Cronograma físico-financeiro aprovado pela fiscalização;

8.8. A Contratada se obriga a apresentar junto á fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das
seguintes obrigações patronais referentes ao mês anterior ao do pagamento:

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (pane do empregador e parte do empregado), relativas aos
empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;
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c) Comprovante de recolhimenlo do ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do recolhimento
destes encargos.

8.9, O pagamento de cada Nota Fiscal/Nota Fatura dependerá da apresentação dos documentos e
quitações acima referidos bem como o CEI-INSS da obra.

8.10. O pagamento dos serviços será efetuado até 30 (trinta) dias após o processamento do pedido
devidamente protocolado, desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos no
Edital e na legislação pertinente.

8. II. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes da nota
fiscal estiverem em desacordo com os dados da CONTRATADA e, ainda, se for constatado, que os
serviços executados não correspondem às especificações apresentadas na proposta.

8.12. Deverão ser apresentados junto com a Nota Fiscal os seguintes documentos:

8.12.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.12.2. Folha de Pagamento referente ao mês anterior ao período cobrado na Nota Fiscal;

8.12.3. Comprovante de Pagamento de Salário e dos comprovantes de entrega de benefícios
suplementarias (vale transporte e auxílio alimentação);

8.12.4. Comprovante de Pagamento da Guia do INSS, referente a mesma competência da folha de
pagamento apresentada;

8.12.5. Comprovante de pagamento do FGTS e SEFIP, referente a mesma competência da folha de
pagamento apresentada:

8.12.6. Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;

8.12.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

8.12.8. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado;

8.12.9. Certidão Negativa quanto aos Tributos Estaduais;

8.12.10. Certidão N^ativa quanto à Dívida Ativa do Município;

8.12.11. Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais;

8.12.12. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

8.13. Havendo devolução ou retificação de Nota Fiscal/fatura por incorreção e/ou rasuras. ou por data
expirada das certidões acima solicitadas, o prazo de pagamento contará a partir da data de reapresentação
da(s) mesma(s);

15.12 Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de liquidação da obrigação, em
virtude de penalidade imposta à Contratada ou inadimplência contratual, inclusive quando for constatada
divergência ou irregularidade na documentação apresentada;

15.13 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, através de ordem bancária emitida em
nome da Contratada, para crédito na conta corrente por ela indicada, contados após a data de entrega da
Nota Fiscal, mediante aceite e atesto da prestação do serviço por parte do Fiscal do Contrato.
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15.14 Como condição do pagaincnto, a Contratada deverá apresentar na data da emissão da ordem
bancária, as Certidões de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, INSS e FGTS,
devidamente válidas.

15.15 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança das obras e serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, de acordo com
os limites estabelecidos pela Lei vigente sobre a matéria e pelo contraio.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a melhor técnica
cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a economicidade dos serviços e a
funcionalidade de seu resultado;

9.2. Eleger e prever técnicas e métodos constmtivos dos serviços tão econômicos quanto possíveis, sem
descuidar em nenhuma hipótese da segurança e qualidade da obra;

9.3. Manter, durante todo o periodo de realização dos serviços objeto do contrato, as mesmas condições
de capacitação técnica que apresentou ao participar da licitação de que resulta este contrato, bem como as
mesmas condições de habilitação;

9.4. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto rigor o
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de
custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentaçào, seleção, contratação e administração de
mão-de-obra necessária à realização dos serviços;

9.5. Atender prontamente às recomendações regalares da fiscalização;

9.6. Zelar pelos interesses do Município de Colinas/MA relativamente ao objeto do contrato;

9.7. Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo da fiscalização, seja
inconveniente aos interesses do Município de Colinas/MA relativamente aos serviços;

9.8. Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um representante com plenos poderes
para representar e obrigar a Contratada fî ente ao Município de Colinas/MA;

9.9. Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações fornecidos pelo
Município de Colinas/MA e as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT,

9.10. Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e Equipamentos de Proteção
Individual - EPl, a todos os empregados, bem como orientá-los quanto a necessidade e obrigatoriedade de
seu uso em serviço. A Contratada responde solidariamente, no caso de subempreitada.

9.11. Manter a Regularidade Fiscal e Trabalhista, inclusive do recolhimento do ISSQN ao município do
local de Prestação do Serviço durante toda execução do contrato;

9.12. Observar as normas, critérios e procedimentos ambientais para a gestão dos rejeitos provenientes da
obra.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Disponibilizar o local das obras;

10.2. Aprovar as medições em tempo hábil;
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10.3. Efetuar os p^amenlos devidos à Contratada, conforme estabelecido na cláusula sétima deste
Contrato;

10.4. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato;

10.5. Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do
contrato;

10.6. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se as
alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação;

10.7. Aplicar penalidades, confonne o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019,
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustifícado na entrega do objeto deste contrato, sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor do respectivo
fomecimento, a juízo da Administração, ate o limite de 10% (dez por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial
do CONTRATO, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total
ou parcial do objeto contratado;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da ptuiição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidônco, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Colinas/Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas
neste instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à Secretária Municipal de Infraestrutura, a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.
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PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de
aplicação das penalidades de ad\'ertência e multa de mora.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigavelmente ou judicialmente.

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagatnento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas
as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses
dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n®. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1. Qualquer comunicação entre as parles a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o
registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

16.1. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, transporte até o local de
entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais custos que recaiam sobre a
execução dos serviços, e constituirá a única e completa remuneração pelo fornecimento do objeto
contratado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços contratados poderão .ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato ((uc eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao Secretaria Municipal de Infraestrutura promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente, a Secretaria Municipal de Infraestrutura convocará
a CONTRATADA para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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PARÁGRAFO QUARTO - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços contratados
e a CONTRATADA não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÀO CONTRATANTE poderá:

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá
à revogação da ata de registro de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTU DE EXECUÇÃO

O Concorrente vencedor deverá entregar ao Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após a
assinatura do contrato, uma Garantia de Execução do Contrato, que deverá ser fornecida ao Contratante no
valor estipulado neste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O adjudicatário, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme
disposto no art. 56 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O licitante deverá prestar a garantia no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a
assinatura do contrato e a sua validade, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de:

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante á Contratada;

d) obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela contratada.

PARÁGRAFO QUARTO: A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os
eventos indicados no item anterior.

PARÁGRAFO QUINTO: A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em banco e
agência no domicílio de Colinas (MA), com correção monetária.

PARÁGRAFO SEXTO: Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a fonna escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SÉTIMO: A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ler
validade durante a vigência do contrato.
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PARAGRAFO OITAVO; No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

PARÁGRAFO NONO: No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:

a) caso fortuito ou força maior;

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;

c) descumpriinento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos praticados pela
Contratante;

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de
responsabilidade que não as previstas neste item.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a ocorrência
de sinistros.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos tennos da Lei n® 13.874/2019 e do Decreto n°
10,278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencionai ainda
que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica
Provisória n° 2.200-2/2001, A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assínador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, apôs lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXX de 2021.
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xxxxxxxxxxx

Secretária Municipal de
Infraestrutura

CONTRATANTE

xxxxxxxxxx

Representante Lega] da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome;

CPF:

Nome:_

CPF:

W
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